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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Página 1/1

ART OBRA / SERVrçO
No cE20261824335

INICIAL

RNP: 0705658627

Registro: SN CE

Registro : 0010536507-CE

'1. ResÞonsável Técnico

EDSON AMAXIMANDRO OE SOUSA E SILVA

Título profissional: ENGENHEIROCIVIL

Empresa contratada: ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA ME

- 

2, Dados do Contrato

Contratante: prefeitura mun¡cipal de amontada

AVENIDA ALíPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Baino: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 06.582.449/0001-91

No:1343

CEP: 62540000

Contrato: 12.'12.0'|12024.08-01 Celebrado em: 02/06/2025

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de conhatante: Pessoa Juridica de Dire¡to Públ¡co

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_ 3. Dados da Obraiserviço

DISTRITO ICARAÍ

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Data de lnício: 0310612025

Finalidade: Saúde

Previsäo de térm¡no: 0210612026

N': S/N

Bairro: LOCALIDADE DE JUREMA

UF: CE CEP: 62540000

Coordenadas Geográficas: -3.097048, -39.652672

Código: Näo Êspecif¡cado

CPF/CNPJ: 06.582.449/0001 -91Proprietário: prefe¡tura municipal dê amontada

_ 4. Atividade Técnica
'14 - Elaboração

80 - projero > CoNSTRUÇÃO CtVtL > ED|F|CAçÖES >.DE ED|F|CAçÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

35 - Etaboração de orçamento > CoNSTRUçÃO CtVtL > ED|F|CAÇOES > DE EDIFICAçÂO >

#1 ,1.1.1 - DE ALVENARIA

Quantidade

1,00

5.O82,44

Un¡dade

un

m

^

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. Observaçõès

PROJETOS E ORÇAMENTOS DA OBRA DE CONSTRUçAO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE (UBS) NA LOCALIDADE DE JUREMA, DISTRITO
DE ICARAí, NO MUNICíPIO DE AMONTADA-CE

- 

6' Declaraçöes

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específ¡ca e no decreto n.
5296t2004.

- 

f. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)
0ocumento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SiLVA

RNP:0705658627

Data: l8/0312026 l6: 10:31- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras âs informações acima

de de

Locâl data EDSON AMAXIMANDRO CPF: 416.904.503-00

prefsitura de amontada - CNPJ: 06.582.¡149/0001-91

- 

9. lnformações

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sile do Crea.

- 

10. Valor

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 2510212026 Valor pago: R$ 108,39 Nosso Número: 8218600876

A autent¡c¡dade desta ART pode ser ver¡f¡cada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: bYbac
lmpresso em: 18/03/2026 às 16:10:31 por: ,ip:177.55.247.15

ww.creace.org.br

leli (85) 3453-5800

faleconosco@creace.org.br

Fax: (85) 3453-5804 @ -çß"E*#ã.t"E-"
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊNCI¿.
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1. DEI.'INIÇÃo oo oBJ[To:
L I . O objeto_ da preserlte licitação é, a escolha da 

-proposta 
mais vantajosa para a

coNl'RA'fAÇÃo- DE EMnRESA nARA coNSTRUÇÃo nB UNIDADE eÁslcR nn
SAUDE _ PADRAO 1 (UMA EQUIPE DE SAUDE DA FAMILIA), A SER IMPLAN'|ADA
NA LocALTDADE DE, .ruRIlMA, No r¡uNrcÍpto DE AMoNIADA-cE, coNFoRME
PROPOS'|A N" I I8724O4OOOI25OO4 I] PORTARIA GM/MS NO 8.205, DE22 DE SETEMBRO
DE2o2s, Do MrNrsrÉnro pn sRúnp,

ITIIM lrscnrçÃo VALOIì
ESTIMADO

R$
1,545.820,90

coNSI'RUÇAO DE UNIDADE IIASICA DE SAUDE - PADRAO 1

(uMA EeurpE np snúpr pR rnuÍ¡-tA), A sER IMPLANTADA
NA I-OCALIDADI] DI] JUREMA, NO MUNICIPIO DE
AMON'fADA_CE, CONTIORMI] PROPOSTA NO

11812404000125004 E POR'|ARIA GM/MS No 8,205, DE 22 DE.

sE'mMIlRo DE z02s,Do MINIS'lÉnlo pn saúop

1.2. O valor global estimado da contratação foi definido com base eln docunrentos técnicos

auxiliarcs e parâmetros de referência, nos tel'lros do art. 23 da Lei no 14,13312021, cottfortne

cletalllanleuto e.iustificativa constatltes no Estudo'l'écnico Preliminar.
I .3. O contrato terá vigêucia, contados a partir da sua assinatura nos ternlos do artigo I 05 da Lei

no 14.13312021 , ou ainda cle acordo col.t1 o cronogralna físico-finarlceiro, parte integrantc do

Projeto Ilásico.
2. F'UNDAMENTAÇAO DA CONTIIATAÇAO:
2,1. A contratação está cleviclarnente respaldada pelo art.28, inciso II, combinado corll o art. 6o,

i¡cisos Xll c XXXVlll, alíllea "a", da Lei no 14.13312021, além das demais norlnas legais

aplicáveis.
2.2. A, prescnte cleuranda estir prevista no Plano de Contratações Anual para o exercício de2026,

no âmbito do Município de Amontada-Ctl.
2.3, Justificativ¿r d¿r contratação:

A presente contratação justifica-se pela necessiclade cle inrplarrtação de Unidade Básica

cle Saúcle (UBS), Paclrão I (urna equipe de Saúde cla lramília), na localidade de Jurema, t.to

Municí¡lio cle Amo¡ltada--CE, colll o objctivo cle anrpliar e qrralificar o acesso da popLrlação aos

serviços de atenção primária à saúde.

At¡alrnentc, ¿r comuuiclade carece cle estrutura adequada para atendimertto básico, o que

dilìcLllta o acornpauhaulelìto contínuo cla população e o desenvolvitnento de ações prevelttivas e

cle pr.onroção cla saúde. A coustrução da UIIS pernritirá oferecer atenditnento nrais próximo,

humanizaclo e eficiente, fbrtalccendo o vínculo entre a equipe de saúrcle e os usuários do Sistema

Único de Saúde - SUS.
A uniclade será estruturacla para atender às ttormas téctticas, sanitárias e funcionais

estabeleciclas pelo Ministério cla Saúcle, pro¡rorcionando utt-t atllbiente segLlro' organizado e

acleqLrado tanto pâra os pacientes quatlto para os prolissionais de saúrde.

Alénl clisso, a irrplautação cla [JBS contribuirá para a redução da denlattda por

atenclilnentos cle méclia e alta contplexiclacle, ao priolizar ações preventivas e o cuiclaclo corltítrrto,

resultanclo em melhorias nos indicadores de saúdc do nrutticípio,
Dcssa fbrm¿r, a cotìtrâtação mostra-se necessária e alinhacla ao ittteresse púrblico, visaltdo

gar.atrti¡ rnelfiores condições cle acesso à saúrde, qualidade llo atettdimento e pronroção do bem-

estar cla população de Amontacla-CE.
2.4. Iìnquadrarnento da contratação:

flt{âF ilTU I{Á $f ÅMÕt'åTå$À
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2.4.1- O objeto em questão refere-se à contratação cle obras, que será realizada pela

moclaliclade Concorrôncia, utilizando coulo critério de.iulgamento o maior desconto. Essa fortna
de contratação está cleviclamente respalclacla pelo art.28, ittciso II, combinado coln o art.6o,
i¡cisos XII e XXXVIII, alínea "a", cla L,ci ¡lo 14.13312021, alénr das dernais normas legais

aplicáveis.

Lei no 14.133, de lo de qbril de 2021
ArL 6o Para os.fins destu Lei, consideranrse:

t ..l
XII - obra: toclq atividade estabelecida, porforça de

lei, conto privaliva das pro.fissões de cu'qtriteto e
engenheiro que implicu intervenção no tneio

untbienÍe por meio de unt coniunlo hctrmônico de

ações r¡ue, ctgregadcts, Jorntant unt lodo clue inot'u r,t

espaço ./ísico da nalm'eza ou acatreta alteração
sttb,slancial dqs caraclerí,sticas originais de bent

imrivel;
t...1

XXXWil - Concorrência: ntodalidade de liciÍação
para conlratação de bens e serviço,s especiai,s e de

obra,s e serviços comuns e especiais de engenharia,

cr.tjo critério de iulgamento poderá ser:
u) nrcnor preço;
b) melhor técnica ou conletido artístico;
c) téctticcr e preço;
d) maior relorno econômico,'

e) maior desconÍo.

t.l
Art. 28. Sîío modalidades de licitação:
I ^ pregão;
II - conurrênciu;
III - concurso;
IV - leiltio;
V - diálogo conipetitivo.

2.4.2 - A escolha desse modelo busca garantir uul processo nrais transparente, ql¡e assegul'e

igualclade de condições entre todos os participantes e permita à Administração selecionar a

pioposta mais vanta.iosa, atettdendo de forma eficiente ao interesse público.

3. DESCRIÇAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A clescrição da solLrção col1lo un1 toclo encontra-se pormenorizacla em tópico específico do

Estudo'l'écn ico Prel im inar.

3.2. Irornla de cxecução da contratação: inclireta, enr regime de ernpreitada por preço unitário.

4. RIìQUISITOS DE CONTIìATAÇAO
4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são:

4,1.1. A empresa para realização do objeto será seleciorlacla através do processo licitatório de

CoNCoRRÊNctn púBLtCA E,t-E'tRoNICA, critério de julganrento pelo MENOR PREÇO'

cLr.jas legras serão previstas lro edital.

PüilfJHITU¿IÁ þü AMÕNTÅDÂ
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4.1.2. 
^ 

ve¡ccclola clo certanrc deverá colì-ìprovar todas as exigências de lrabilitação previstas

forna cletalhacla no 'l'errno de lìeferôncia, para que, após a sua devicla avaliação, este.ia apta

assinal o contrato corî a Pref-eitura MLrnicipal cle Amontada/CE.
4.1.3. Os critérios clc habilitação.jurídica, fiscal, social e traballtista, ecottômico-filralrceira e

técuica-operacional/¡rrofissional a seren'r atendidos pela contratacla serão previstos no edital.

4,2. STJRCONTRATAÇÃ,O:
4.2.1 . Não é aclniiticla a subcorrtratação total do objeto contratual.

4.3. G,A,R,\NTIA DA CONTIIÄ,TAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação

dos artigos 96 e seguintes cla l-ei no 14.133,de2021.
4.4, O ôolltratado cleverá realizar a transição contratual collr transferência de cotlltecilllento,

tec¡ologia c técltic¿ts ernpregadas, setn pcrcla de informações, podendo exigir, ittclusive, a

capacitaçao dos técnicos clo coutrataute oll cla nova etnpresa que cotttitluará a execttção dos

serviços.
4.5, VISTOIìIA
4.5.1. Ý, fàcultaclo e recolt.rclrdável a realização de vistoria ltos locais onde serão executados os

serviços, ocasião en1 que scrão sanadas as dúvidas porventura existetltes, não cabendo lrellhtlma

alegaçãro postcrior por descottltccimento clas condições locais;

4.5':2.' A não rcaliz.ação cla visita ¡ão aclmitirá à CONI'RATADA qualquer futura alegação clc

óbice, clificLllclacle o¡ custo não previsto para execução clo objeto orr obrigação decorrerlte desta

contratação;
4.5.3. A vistoria cleverá sel agerrdada corìl o setor de ettgertharia/secretaria de SaÚrde, através clo

e-rnai I : s:rutle@amontada.cc.gov.br;
4.5.21. Incleperùonte cla opção pela realização ou llão dtr vistoria, o licitante deverá apresentar

dcclaração fortnal, assinááa pelo represelltallte legal' sotr as penas da lei, de que tenr pleno

conhecinte¡to das conclições é pecLrliariclaclcs inerentes à ttatureza dos trabaIhos, assuttliltclo total

responsabilidadc por esse fato è informanclo cpre não o utilizará para quaisqtter questiollatnetltos

l'utulos, conforme nlocle lo abaixo:

Modclo tlc Dcclarnção dc Conhecimcnto tl:rs Condições lnerentes ¿ì Natureza clo Serviço

inscrita no CNPJ sotr o lloA crìrprcsa .---._,
por itttertnéclio de setl rePrese ntante legal ou preposto, o(a) S(a)

portador da identi

DIlCl,AIlA, sob as petr as cla lei, para todos os fitts, estar fanlil iarizaclo co¡11 a natureza e vulto dos

selviços especifìcados, benr cotno collt as técnicas necessârtas ao perfeito desetlvolvimento da

cxecução do objeto. Declala trinda que tem ¡: leno collhecillrento clas condições e peculiaridades

inerentes ¿i naturcza clos trabalhos, asstttttiltdo total respoltsabilidade por esse fato e inforllando

que não o utilizará para quaisqtter questiottamelttos fttturos'

Arnontacla - Ctì', (cliu) de (mês) de (ano)

dacle no )

(Nonrc completo clo respousável ou preposto )

Assinatura

s. DXICUÇÃO no CONTRATO
5.1, o l)epartaruento cle obras clo MLrnicípio rcalizará a fiscalização e acompatlllametlto dos

serviços executaclos, cle acol'clo col11 as especifÌcações e quantitativos previstos llo crollograllla

defìnido para a obra.

P¡?[T II]'URÅ Ì]ä .ÀMÖT{TÂÍ}Å
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5.2. Os serviçcls scrão entregucs enl cacla etapa do crouogranla físico-finattceiro poderão

rejeitados, lto toclo ou enl partc, quando crn clcsacorclo corn as especificações coustantes rte
'l'errrro clc Referência e na ploposta, e clcverão ser refeitos pela Contlatada em prazo a ser clefinido
para cacla etapa correspoudeute, a contar cla notificação da contratacla, ittclusive por qLralquer meio

eletrônico ou telentático, os quais scrão gravaclos para fins de courprovação, às sttas custas, setr

pre.iuízo cla aplicação clas pcnalidades.
5.3. Os sclviços clevcrão ser iniciaclos no prazo clefiniclo nos teruos cla Ordem cle Serviço, emitido
após a fonnalizaçãr<l da coutratação;
5.¡1. Pal'a a perf'eita cxecução dos serviços, a CONI'IìA]'ADA deverá disponibilizar os, tnateriais,

equi¡ranrentos, ferralnentas, rrraquirras c utensílios necessários, para atender todas as condições

clestc instlurnento.
5.5. O prazo cle garantia contratual dos serviços ó aquelc estabelecido na Lei rto 8,078, de ll cle

setenrbro de 1990 (Cócligo dc Delèsa do CortsLrrlidor),
6 * GISTÃO DO CONTIIATO
6. I . O contrato devel'á ser cxecutado liclmente pelas partes, de acorclo cotr as cláusulas avençaclas

c as nonnas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte respottderá pelas consequôncias de sua

incxccLrção total ou parcial.
6.2, As corluuicações entl'c o órgão ou entidacle e a colltrâtacla devenr ser realizaclas por escrito

seulprc que o ato exigir tal fornlalidade, aclnlitindo-se o uso de lllettsagelr eletrônica para esse

firn.
6.3. O CONl'lì41'AN'l'E poclcrá collvocar representante da etnpresa para adoção de providências

que clcvarn ser ctttttpridas de inlediato.
6.4. A l'or.rnalização cla colltratação ocorrerá por Ilreio de tertlro de contrato ott illstrutnetlto

equ ivalcnte.
6.5. Após a assinatura clo colltrato ou iustrunrento equivalettte, o CONTIìATANI'E poderá

co¡vocar o representante cla elnpresa CONTIìA'|ADA para reutlião inicial para apreselltação do

plarro cle 1ìscalização, quc conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

rnecallis¡los cle fìscalização, clas estlatégias para execttçãro do objeto, clo Inétodo de al'erição clos

resultados c clas sançõcs aplicár,eis, de rltre otttros.

6.6, 
^ 

execução do contrato cleverá ser acompanhada e fiscalizacla pelo(s) fiscal(is) do cotttt'ato,

ou pelos respcctivos substitutos (Lei n" 14.133,de2021, art. ll7, caput),

6.1'. O l'iscal técnico clo contrato acontpauhará a execução do contrato, para que sejam cunipridas

toclas as co¡cliçõcs cstabeleciclas no contrato, de modo a assegttrar os nrelhores resultados para a

Aclrrrinistração. (Decreto rf I I .246, de 2022, art.22,Yl);
6.1.1. O fiscal técnico do contlato anotará no histórico de gerencialllento do contrato todas as

ocorrô¡cias relacio¡ac'las à cxecução clo coutrato, col.t.ì ¿ì descrição do que for Itecessário para a

regrrlarização das laltas ou clos defeitos observados, (Lei n" 14.133, de 2021, art. ll7, $lo, c

Decrcto n" I I .246, cle 2022, ar|.22,ll);
6.7.2. lderftifÌcacla qualqucr incxaticlão ou irregulat'iclacle, o fiscal técnico do contrato enlitirá

¡otificaçõcs para a colreção cla execução do coutrato, cletertnillattdo prazo para a correção.

(Decrcto no I I .246, de 2022, art' 22,lll);
6.1 .3 . O fÌscal técn ico do coutrato iuforrlará ao gestor clo contato, ern tempo hábil, a situação que

clenra¡clar clecisão ou acloção cle rnecliclas que ultrapasselll slla cotlpetência, para que adotc as

rnccliclas nccessár'ias e saneacloras, sc 1'or o çaso. (Decleto rf 11.246,de2022,art.22,1Y);

6.j.4. O gestor {o contrato aconrpanlrar'á os rcgistlos rcalizados pelos fìscais do cotrtrato, de todas

as ocor.rênci¿rs rclacio¡raclas à cxcc¡ção clo contt'ato e as meclidas adotadas, informattdo, se for o

caso, à autoridade superior àqLrelas que ultlapassaretr a sua conrpetência. (Decreto no I 1.246, de

2022,art.2l,ll).
6.8, O lìscal administrativo clo contrato verifÌcará a manutenção das condições cle habilitação cla

contratacla, acollpauhat'á o empeltho, o pagalllel'ìto' as garatttias, as glosas e a formalização clc

pËitÐF [.t'ruR.Á Ûä a Mül'él ÀüÅ
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apostilarnento e tenìros aditivos, solicitanclo quaisquer docr¡¡netttos cornprobatórios perlin
caso ncccssário (Art. 23,1e II, do Decreto no 11.246,c\e2022).
6.8.1. Caso ocorr¿ìnt clcscurnprirneuto clas obrigações contratuais, o fiscal administrativo clo

contrato atuará teurpestivaurente na solução do problerra, reportando ao gestor clo corttrato para

que torne as providôncias catríveis, quanclo ultrapassar a sua corrpetôncia; (Decreto no I 1.246, cle

2022, art.23, IV).
6.9, O gcstor clo contrato coorclenará a atualização do processo de acompanharnento e fiscalização
do contrato co¡rtelldo toclos os rcgistlos fonnais da execução no histórico de gerencialnento clo

corrtrato, a cxentplo da ordclr cle serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, claborauclo rclatório corn vistas à verificação da ttecessidacle dc

adcqLrações clo contrato para fins de atendinlento da finaliclacle da aclniinistração. (Decreto llo

I L246, de 2022, art. 2I, lV).
6.9.1. O gestor clo contrato acompanlrar'á a tlanutcttção clas condições de habilitação cla

corrtlatada, ¡rara fius cic errpenho de despesa e ¡ragatuento, e anotará os problelnas que obstcnr o

fluxo nornlal cla liquidação e do pagamcuto da clespesa no relatório cle riscos eventuais. (Decreto

t'to | 1 .246, cle 2022, ar1. 2 I, I I I).

6,().2. O gcstor clo coutrato e¡nitirá docurnento con-rprobatório cla avaliação realizada pelos fiscais

técnico, aclnlinistrativo c sctorial qLranto ao culn¡rrinrellto cle obrigações assurliclas pelo

contratado, conr nrcnção ao seu cleserlpcnho rta execttção contratltal, baseado nos illdicaclorcs

ob.jctivamcntc clelÌnidos e afericlos, e a eveutuais penaliclades aplicadas, devendo cotlstar do

caclastro cle atesto de cumpriurcnto de obrigações, (Decreto no 11.246,de2022,art.21, VIII).
6.9.3. O gestor clo coutrato tomará ploviclôncias para a formalização de processo administrativo

cle lespolrsabilização para firrs de aplicação de sauções, a ser colrduziclo pela cotnissão cle quc

trâtaoart. l5SclaLei nolzl.l33,de202l,ottpeloagentcoupelosetorcorncompetêttcia¡raratal,
corrforrrc o caso. (Dccreto no I I .246, de 2022, aft.21, X).
6.10. O gestor clo colltrato cleverá elaborar rclatório fÌual com inforniações sobre a consecução

clos objetivos que terrharn jLrstificado a contratação e eventuais cottdutas a serell'ì aclotaclas para o

aprirnoramcnto clas ativiclacles cla Aclnrinistração. (Decrcto tlo ll.246,de 2022,aft.21,Y1)'
6.11. O gestor do contrato clcvcrá ellviar a docunrcrttação peltinente para a forrnalização clos

proceclirnentos cle liquiclação e pagarnento, no valor clilnensionado pela fìscalização e gestão ttos

tenllos do contlato.
6.12. A CONI'RA1'ADA clevcrâ rnanter preposto para representá-la tla execução do cotttrato'

6.12.1. A inclicação ou a nrallutenção clo preposto da etnpresa poderá ser recusada pelo órgão ott

cuticlaclc, clesclc qLre cleviciaurcnte.jLrstifìcacla, devettdo a etnpl'esa designar outro para o exercício

cla ativiclade.

7 -,MIìDIÇÃO t I'AGAMI,IN'rO
7.1. Confbrnle tenno cle cotltrato.
8 _ DA IìOIIMA E CTUTÍÙIIIOS DII SDI,IIÇÃO DO T'OIINIìCEDOR
10. 1 . O for¡ececlor será selecionaclo por nleio áa realização cle procedirnento de LICI'I'AÇÃO, na

nroclaliclarle CONCORRÊNCIA, sob a fornra IILE'I'RONICA, cotn adoção do critório dc

.iulgatnento M ENOR PREÇO,
l0). Rcssalvaclo o otr.jeto ao reginre dc cnrpreitada por prcço urritário, o critério de aceitabilidacle

cle prcços se rá o valor global cstiniaclo para â contratação.

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante cor.nprovar os seguintes requisitos:

8.3. I. IIABII,IT'AÇÃO ¿IIRIDIEA-I
¿¡¡NO õÁSO U: IlMt,ttESÁIìIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Púrbl ico de Ernpresas

Melcantis, a cargo cla.lunta Collrercial da respectiva secle.

b) NO CASO DIt SOCrIDADIì IIMPIIISÁRIA OIJ IìMPRIiSA INDIVIDUAL DII

III'SPONSABILIDADII I,IMITADA - IiIIìELI: ato co¡rstitr¡tivo, estatuto ou cor]trato social

co¡rsoliclaclo ern vigor cleviclarnente registrado Ito registt'o público cle empresa mercantil da JLrnta

Pl{f rf ll UllÁ Þ€ ¿lMÚþlîå,11,¡¡
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Conlelcial (não sendo o contrato social consolidado apresentar.iuntamente todos os aditivos a

este) ern se tratallclo cle socicdades ernpresárias: devenclo, tìo caso da licitante sera stlctlrsal, lÌlial
ou agêucia, aprcscutar o legistro da Junta oncle opera cotn averbação Ito registro da Junta ondc

tcnr scdc a uratriz;
c) NO CASO DII SOCIIIDÄDI| SIMI'}LIIS: ato constitLrtivo devidarrente ittscrito no lìegistro

Civil clas Pessoas Jurídicas clo local cle sua sccle, acoltrpatlhacla de plova da indicação dos seus

adrn in istradoles;
d) No cASo Drù IùMpRIìSA OtJ SOCIDDADII IISTIIANGIìIIÌÄ IIM
ITIJNCIONAMIINTO NO pnÍS: clecreto de autorização, em se tratando de empresa ou

socieclacle cstrangeira err funcionamento tto País, e A'fO DE REGIS'|RO DE AUTORIZAÇAO

PARA IIUNCIONAMEN'I'O ed iclo loó colll uando a atividade assitn o exl

OIIS: Os tlocumcntos list¿rtlos ¿rcima devcrão cstar acom¡ranlt ¿rtlos tle todas as :rlteraçõcs

ou tl¿r consolicl ¿ì()

c) Có¡ria de l)ocunrcnto Olicial com foto c CPF', cle Sóc io-Administraclor ou do titular da

enrprcsa, corlf-orlttc o caso;
8.3.2 Il llc I I I A R I D A DII I.'ISCAL II TIIÄBALI II S'I'A :

pllilËä'"l"ultÂ Ù[ aM(}þf TÀt]Â

ir.:.,:r.iljlli1li;fìû';ì,r..1,ì,ì ; h.üo!i {1lvi,:rìr,:i.;:i;i1r':()r''i:r:,:ictr,".,r"i"

:r) Rcgula rid :rde F'isc¿rl :

I) Prova cle inscrição no Cadastt'o Nacional de Pessoa Jurídica;

ti; prova clc insciiçao no Cadastro Municipal de Contribuintes (lSS), relativo ao donricílio ou

secle da proponeute, pcrtiuente ao seu rarno cle ativiclacle e cotrpatível com o objeto cla licitação;

Ill) A cornprovação clc I{ljGLJt-ARIDADE para com ¿r Fazend¿r lredcral deverá ser feita através

cla certiclão cle IìllGl.Jl,AI{IDADE cle Débitos relativos a créditos'l'ributários Federais e à Dívida

Ativa cla Uuião, cnliticlas ¡rela Rcceita Iìecleral clo Ilrasil tla f'orlna cla Porlaria ConjLrnta

RlrU/PGITN no I .75 l, de 2 cle oLrtubro de 2014:'

IV) A conrprovação cle IìliGUt-ARIDADE para com a liazerlda l]stadual clo dornicílio ou sede

clo licitantc, ort outra cqttivalcttte, lra f'orllta cla lei;

V) A comp¡ovação ¿c RECUIRRIDADE, para com a Fazenda Municipal do cloniicílio ott sede

clo licitartte, ou outra equivalettte, na forllla cla lei.

VI) prova cle situação rògLrlar perante o lrunclo de Garantia por'l'empo de Serviço - FG'IS, através

de Certificado de Regulariclade -- CRI;,
Vll) prova de incxisiô¡cia clc clébitos inaclinrplidos perartte a Jrrstiça clo'frabalho, trecliante a

apróscrrtação cle certidão cle regularidade, nos tenl-ros clo'l'ítulo Vll-A da Consolidação das Leis

clt lrabalLo, aprovacla pclo Dccreto-l-ci no 5.452,cic lo clc Iuaio cle 1943." (NR), conforme l-ei

12.4401201 lcle0Tcle.iLìlhoclc20ll,corrforure oarl.62, incisolllda[-ei 14.133121.

Ír.3.3. Q rJALI!'ICAçÃO Tí,ICNICA
g.i.3 -1. quA I II,'ICAÇÃO rÉcNtc O-OPIìRACIONAL
8J.3.f .l. prova cle Registro cla pessoa jurídica expeclida pelo Conselho Regional de Engenharia

I-Tlrnno,,lia - CREÂ ou Consclho de Arquitctura e Urbanisrno (CAU), enì que co'stc

respõ¡shvcl(eis) técnico(s) com aptidão para desentpenho cle ativiclacle peftittente ao objeto cla

licitação etl plena validacle.

S.3.3..1.2. Socicclacles ctttpresárias estrattge iras atenclerão à exigência por meio da.apresentação'

ñionlc¡to cla assi¡latura clo contrato, da solicitação c1e rcgistro perattte a entidade profissiortal

courpetente no Brasil e/ott llo listado do Ceará.

S.¡,j.t.3. I¡clicação clo pessoal tócnico aclequaclo e clisponível para a realizaçäo do objeto da

licitação, [rerl como da qLralificação cle cada tlrembro cla equipe técnica que se responsabilizará

pelos trabalhos, en1 con fofllr idacle couì o d isposto no illciso I II clo art. 67 , da l-ei No 14 j3312021 
'

aplcsctttattdo, tro tlítritlo, o segttinte:

8.3.3. 1 .3. L EquiPc mínirna:
a) 0l (um) Iingetrlreiro Civil oLl Arquiteto
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b) Qualquer u¡r rletnbro da ecluipe técnica sLrpracitada poderá ser sLrbstituído por técnico de ní

supcrior dcvidarnente habilitaclo, corn coll-rpetência para cxecutar o ob.ieto Iicitado reco¡lhecido e

inscrito no consclho profìssiorral contpetettte.
S.3J.1.4. Declaração clc qLre o licitante tolllou conheciurento de todas as ittformações e clas

condiçõcs locais para o curlpriurento clas obrigações objeto da licitação;

0.3.3, L4. I . A declaração acirrra poclcrá ser substituída por cleclaração formal assinada pclo

resporrstivcl técnico do Iicitante acerca clo conheci¡lrento pleno das condições e peculiaridades da

coutratação.

ÐJ.l .5. Apresentar pclo rì1erlos 01 (um) ATIISTADO OU CITRTIDAO DB CAPACIDÄDIì
'[íìCNICA, que conlprove(nr) ter a licitalrte ca¡lacidade o¡reracional na execução cle serviços

silnilares clc conrplcxidacle tecnológica e o¡reraciottal equivalente ott superior colll as do ob.jeto

ora licit¿rclo, atinentcs iìs lespcctivas parcclas de maior lelevância do ob.ieto da licitação, tla fbrtna
prcv ista lto art, 67, $ I 

o, 
$ 2o , Le i no l4.l33l2l , aconrparthados da respectiva Certidão de Acervo

'l'óc¡ico ou anotação/r'cgistlos de responsabilidade técnica (AR'|/RR1) erritida pelo CREA ou

CALJ. Para lins cla conrplovação, são consideradas parcclas de nlaior relevância ou de valor

S ifìcativo

t03329

8.3.3.2. Q tJ ALIF'ICAÇÃO TÉCNTCO-PIìOI'ISSIONAL
gJ.j.Z.l . Apresentar prolissional Respons:ivel Técnico de nível superior ¡ra área de engenharin

"¡uit 
uu arquitcturl ou outro cleviclarnente reconltecido pela entidade cotnpeterrte, devidanrente

registraclo ¡ìo conselho prolìssional cornpeteute, detentor cle tto lnínillio 01 (um) atestaclo clc

capacitlade técnic:r, conl accrvo a¡rrovado ¡rela Câmara IlspecializacJa do 
-CREA 

da

respectiva moclalidade ou CAU, cotifott'ue o caso, que colnprove(m) ter o(s) profissional(is)

exctutaclo serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

co¡l as clo obieto ora licitaclo, lrão se aclnlitinclo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão,

Gereltciarnento, Controle 'l'ccnológico. Para 1ìns da cotrprovação, são consideradas palcelas de

rnaior rclevância ou dc valor si ilicativo

395
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M287799

rjMBoÇo ou MASSA UNICA IIM ARGAMASSA
'|RAÇO l:2:8, PIìEPAIìO MANUAL, API-ICADA
MANUAI-MI]N'I'B EM PANOS CI]GOS DE
IIACIIADA (SEM PIìESENÇA DI] VÃOS),
ESPT]SSURA DE 35 MM. AF O8I2O22

I 788

395M2

Ãi.ÝnNTARIA DE vrbnçÃo DE BLocos
CI]RÂMICOS FIJRADOS NA FIORIZON]'AL DE

9X r9X r9 CM (ESPESSURA 9 CM) E

AIICAMASSA DI] ASSEN'|AMENTO COM

PRI]PAI{O MANUAI-. AIl I2I2O2I

II

UNIDDESCRIçÃoITEM

M2

QUANT.
MÍNIMA -

50'/o

788

EM BOÇO oU MAS SA ICA EM ARGAMASSA
I'RAÇO l:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMI]N]'E EM PANOS CE,GOS DE

IìACIIADA (SEM PRESENÇA DE

ESPI]SSURA DIJ 35 MM. AIì O8I2O22

vÃos),

cot)

81199

M2103329
AI,VENAIìIA DI] VEDA O Dtì I]LOCOS

CI'IìÂMICOS FURADOS NA IJORIZONI'AL DEII
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9X l9X l9 CM (BSPESSUIIA 9 CM) Il
ARGAMASSA D11 ASSEN"|AMtiNI'O COM
PRI]PA,RO MANTJAL. AÍI 12I2O2I

8.3.,,j,2.2. A cornprovação clo vínculo do profìssional clc quc trata o subitem 13.4.2.l dcste eclital

será feita cla seguirtte forma:
A). Para sócio, ntecliante a allreserrtação clo contrato social e aditivos;
B). Para diretor, rnediautc a a¡;reserrtação da ata de elcição e posse cla atLral diretoria, deviclanlente

registlada .juuto tro órgão cornpetellte,
C). Sc o responsável técnico não fol sócio e/ou diretol da etrpresa, a coll-ìprovação se clará

nreclia¡rtc a aprcsentação cla cópia da Carteira cle'l'rabalho c Plevidência Social (CTPS) -

clevicla¡lellte ¿rssinacla ou Contrato clc Prestação de Scrviço etn vigot'celebl'aclo de acordo colll a

legislação civil.
Dj. Dcclaração cle com¡rromisso cle virrculação filtura finnada por engenheiro civil ou arquiteto

o¡ o¡tro clevicla¡rcllte recollhecido pela entidade colnpetetrte, dctentor do acervo técttico,

i¡fbrrra¡clo que o n.tcsnlo assuurirá a respottsabiliclacle técnica dos serviços licitados, caso a

licitante sg s¿ìgre vcnccdol'a do certalnc.
5.3.trZ.2.1 . Cõm basc no artigo 64, inciso I, cla I.ei no l4.l 3312021, a Prcf'eitura se rescrva o clireito

àc co¡rsLrltar o CNIS (Caclastro Nacional dc lnfornrações Sociais), para comprovar o víllculo

cmpr.cgatício clo(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) clos atestados corl o licitante.
g.¡.¡..i.:. O(s) profissional(is) indicaclo(s) rra forrna su¡rra deverá(ão) participar cla obra ou serviço

ot l.to clo contrato, e será aclrriticla a sua sutrstituição por plofÌssionais de experiência equivalertte

ou superior, clesde que aprovada pe la Adnrinistração.

8.3.3.2.4, Será adnliticla, llara fins de cornprovação de quantitativo mínitno, a apreselltação c o

souratório de dit'erentes atestaclos executados de forllra cotlcotuitante.

8.3.3.2.5. Os atestaclos clc capaciclacle técnica poderão ser apreselltaclos em tlome da tnatriz ou da

1ìlial cla crìlpresa licitantc.
8.3.3.2.6. O licitante clisponibilizar'á toclas as ittfortnações ttecess¿irias à corrprovação da

ffirniclade dos atestaclos, aprescntando, quaudo solicitado pela Adrrrirtistração, cópia do

contrato que clcu supoÍe à contratação, endereço atual cla contratatlte e local em que foi exectltaclo

o ob.jeto coutrataclo, clclltre outros docutllelltos.
g.S,j,Z.l. No caso clc clLras ou mais licitantes apresentaretn atestados de um ll-ìeslno profissional

"oro t.rponsável técuico, corno con.rprovação da qualificação técrrica, todas as qtle se

enquadralcrtì Ilessa conclição serão inabilitadas.

8.¡.1.2.S. No caso de contprovação da capacidade técnica cla licitante e dos profissiollais enr

õñçor rcalizaclos no cxierior, dcvcr'á sel' aprescnt¿rdo Atestaclo cle Capacicladc 'l'écnica,

clcviiaurc¡te regLrlarizaclo uo país cle origenr, registrado no Constllado llrasileiro acotnpanhado

por tladução.i ul'amcntacla.

b.¡.1.2.0. Oi atestaclos clc capacidade técnica cla etnprcsa licitante, deverá ser clevidarnelltc

õ tljìcaclo pelo CRIìA ou CÁU, para conlprovar que a lncstl-ra executou obra ou serviço de

caractcr'ísticas selneIhatltes ao ob.ieto ola Iicitado;
R I 4 OI IAI,II]'ICACÃO NCONÔMICO-T'INANCIIIIìAI

a) CcrtitlÍio ¡cgativ:r dc lhlência, r'ccupcração jutlicial ou cxtrajuclicial, expedida pelo

distribuliclor cla scclc cla pessoa.juríclica, eur clata ttão superior a 30 (trinta) clias. Exceto p¿ìra os

clocu¡nento qtte colrstattl plazo cle validacle no docutnetlto,

b) llalanço patrinronial e dcnronstraçõcs contábeis (DllE) tlos úrltimos O2(dois) excrcícios

lisc¿r¡s,.já exìgíveis e aprescutados na form¿r tla lci, clevidatnente registrado na junta cotncrcial

da secle cla licitantc, acåmpanhaclo clos terrnos de aberttrl'a e de ellcerralllellto do Livro Diário -

estes tcpllos clevidanlcnté registrados na Juuta Conlcrcial, que colllproveln a boa situação
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tìnanccira cla ernpresa, cour vistas aos conrprornissos que terá de assumir caso lhe se.ja adiLrdi

o ob.icto licitado, dcviclanrcnte assinado pelo contador rcspousáve l, sendo vedacla sua substitttição
por balancetes ou balanços provisórios, poderrdo scr atualizados por' índices oficiais quando

cnocllaclos há nrais clc 03 (trôs) nlcses cla data cle aprcsetttação cla proposta;

l) Serão cousiclerados conlo na fornra cla Lei, o Balanço Patrinionial e l)emonstrações Contábeis
assirr apresentaclos:

a) Sociedadcs cnlpres¿tri¿ris enr gcrnl: rcgistrados ou at¡teuticados na Junta Conrercial cla sedc

ou donricílio da Licitantc, acourpanlraclos cle có¡lia clo termo de abertura e de ettcerranteltto do

Livro Diário clo c¡ual lbi extraído.
b) Socictlatles em¡rrcsírrias, es¡rccificruucnte no caso de socieclades anônimas regidas pela Lei
tt",6,404176: registraclos ou autenticados na Junta Cotnercial da sede ou dornicílio da licitante;
ou publicaclos na irnprensa olÌcial da [Jnião, ou do Bstado, ou clo Distrito lrecleral confornle o

lugar crn quc este.ia situacla a scde da conrpauhia; ou, aiuda, etr.jornal cle grancle circulação editado

na localicladc erll quc estâ a seclc da contpanhia;
c) Sociedades sim¡rles: r'cgistraclos no lìegistro Civil das Pessoas.iurídicas do local cle sua scde;

caso a socieclaclc simples aclote um dos tipos de sociedade etnpresári a, deverâ suieitar-se às

luo¡ì.ìas fixaclas para as sociccjaclcs enrpresárias, irtclusive quanto ao registro tla Junta Conlercial.

cl) No caso cle ctìlprcsa collstituícla no exercício social vigertte, adtnite-se a apresetttação cle

balanço patlimonial c clenronstrações contábeis cle atrertura relerentes ao período de existência cla

socieclaclc, deviclanre nte legistrados ou aute nticados Ila Junta Cotnercial clo dolnicílio da Licitantc,

assinaclo pelo sócio-gcrente or¡ cliretor e pelo coutaclor otl otltro profissional cquivalettte,

clevic'larnentc registrado no Conse lho Regional de Contabiliclade.

e) li aclnrissível o balarrço intcrurecliário, se decorrer dc lciou contrato/estatuto social.

II) Iì¡tcncle-se que a ex¡rlcssão o'ntt.fornn du lei" constante tto iteln 9.1.3. II), no ¡nínimo: balanço

patritnonial e DRU, registlo na Jullta Courercial ou órgão colllpetcllte, terulos dc abeftut'a c

enccrranrento clo livro diário).
III) As cópias cleverão scr originárias do Livro Diário dcvidarnente fornralizado e rcgistlaclo.

IIl.l) A enìpresa optante pelo Sistemtt Ptiblico cle Escriluraçtio Digital - SPED poderá apresentá-

lo nu.fitrmu du lei.
lV) L.intcncle-se qlle a cxprcssão oona.forntu du lei" coustante no iteln 9.1.3.4 engloba (conl'orrre

Acórdão 115312016 * Plerrário - 'l'CtJ), no tnínimo:
a) Balanço Patritnonial;
b) DIllì.' Dcnrortstração clo Iìesultado do Exercício;
c) 'l'crmos de abertttra e de elrccrratnettto;
dj Rccibo clc errtrcga cle escrituração contábil digital; (Pala efeito o qtte detertnirra o Art. 2o do

Decrcto No 9.555, clc 6 dc trovelrtbro de 201

-Q-BSl. 
A autettticação cle livros corrtábeis das pcssoas jurídicas não srrieitas ao llegistro do

Conrércio, poderá scr'l'cita ¡rclo Sistenta Público de Escritulação Digital - Specl, instituído pelo

Decrcto t'f 6.022, de 22 de .ianeiro dc 2007 , por nieio da apresentação de escrituração contábil

cligi tal, ua l'olrra estabelccicla pela Secretaria da Reccita Federal clo Brasil clo Ministério da

Irazencla. Art. lo clo Decreto N" 9.555 de 6 de Iroventbro de 2018

V) As cópias cleverão ser originárias do Livro Diário corlstante do SPED

Vl) A Esclituração Dig ital cleverá estar de acorclo colll aS Instruções Nornrativas vigentes quc

tratarì.r clo Sistcma Público cle liscrituração Dig ital *- SPED. Para nraiorcs irrfortnaçõcs, verificat'o

sitc www.r'cceita.gov.br, no litrl< SPED. Iricando a exigência cle apresentação clo Balanço

Patrirnonial do úrltirtto excrcício social, a ser apresen tado no prazo que determina o art. 5o clas

lnstruçõcs Nonlrativas da RFIJ, lrell colno o c¡ue detertn ina a Jurisprudência no Acórclão TCU lto

2.66912013 dc relatoria clo Ministro Valmir Canrpelo.

8.3.s DrìCLARAÇÕIìS E OIJTRAS COMPROVAÇOIìS
8.3.5.1 A ¡rroponettte clevcrá DUCLARAR:
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a) Não culprega rnetlot clc l8 anos em trabalho ttotunto, perigoso ou itlsalubre e não

¡lcllor de l6 a¡os, salvo me ¡lor', a partir de l4 altos, na conclição cle aprencliz, tlos terlnos
enlprega
do artigo

7o, XXXlll, da ConstitLrição;
b) Não possui, cnt sua caclcia proclutiva, crnpregados executatrdo trabalho degradante ou forçaclo,

obsçrvauclo o clisposto nos incisos III c IV do art, lo e no inciso lll clo art. 50 cla Constituição

Fccle ral;
c) Iuexistc quaisquer fatos irnpcditivos clc sua habilitação e que a rtlesrrìa não foi declaracla

i¡idôlrca por Ato clo Poclcr Público Municipal, ou clue este.ia terrporariamente impedida de licitar,

co¡tratar ou tra¡tsacionar corìl a Adrninistlação Pública de AMONT'ADA oLr quaisquer de seus

órgãos clesccntralizaclos (inciso lll e lV clo a[t, 156 da Lei 14.13312021);

d) Não ¡rossui lìrnciorlário público no quadro societário da ernpresa;

c) tìsrá àdcquada à t,ei Geral cle Protcção de Dados (l-GPD) -- Lei no 13.70912018;

t) Co¡hccc ira íntcg¡a o Iìclital, está ciente e concorda colll as condições itrpostas tlele e eln setts

a¡cxos, ao passo cìye se submcte iìs condições nelc estatreleciclas, benr co¡lto de qLre a proposta

aprescntacld contprecuclc a integralidacle clos custos para atendilnetlto dos direitos trabalhistas

asscguraclos na ConstitLlição lìeclcral, nas leis trabalhistas, tlas llol'lì1as infralegais, nas convcnções

col"üvas clc trabalþo e uos teruros cle a.justaruento cle cotlcluta vigctttes rra data de sLla etltrega ctrl

clefinitivo c q¡e cunlprc plcnamente os requisitos de habilitação definidos llo illstrullreltto

convocatório;
g) Atenclc aos requisitos clc habilitação, e o declarattte respoltderá pcla veracidade das

irlbrnrações prcstaclas, lra forrna cla lei (art, 63, I, cla [,ei llo I 4.13312021).

lì) DIiCi,ARA que o chlculo clo valor cla coutratação considcrataxa cle risco cotnpatível cotl-r o

eto cla licitação e cottl os riscos atribuíclos ao contratacloob.t

i) clcc laração de qtre crlltlprc as exigôncias de reserva dc calgo s para pessoa conr deficiência c

para reabilitado cla Prcviclôncia Social, pl'evistas erll lei e elì1 outras ¡ronnas específicas

8.3.6. DA APIìESIIN'IAÇÃO DA GAIIANTIA PAIìA Iì!'IIITO DIì PRú.IIABII,ITAÇÃo.

8.3,6.1. Garantia de pro¡tosta nos terlÌos do artigo 58, {il'da l-ei no I 4.133121, a ser rcalizacla

u¡rto à Prefèitura Mutlici al cle Arno¡rtadalCe, conforme valores descritos abaixo:

a) A licitante poderá optar por urlra das seguintes rnoclalidades de galantia: caução ellr clinlleiro,

títulos cla dívida púrblica, seguro garantia ou por fìança bancár'ia;

b) Ao optar por caução enl"clinlõiro, os intòressados cleverão efètuar depósito ou tratlsferência

bancária ¡rurn n Aeéncia: {159-9 Cq¡rta Corrcntc: 10712-3, Banco: lìanco do Drasil cLrjo

cotttprovant,¿"uã-."@Þi.òpn'toclcPrcçoinicial,paraefcitoclePró-
gabilitaçao co¡f'onle nriigo 58'da iei 14.133121. Não scrão aceitos comprovante dc dcpósito

cm envelo¡tcs;
c). caso a rnodalidacle clc garantia recair ern TÍTULOS DA DÍVrDA PÚBLICA enlitidos sob a

l.onna cscritural, rnccliantel'egistro ern sisterlra ccntralizaclo de liquidação e de cLrstódia arrtorizaclo

pelo []a¡co Cerrtral clo llrasil, e avaliaclos por seus valores econônricos, cottfortne delìrlido pelo

Miristério da Eco¡gllria, o qual está atestará a sua valiclade, exequibilidade e avaliação de res¡¡atc

atual, e cltrs scgtliIltcs cotrrprovaçõcs:

l!älxFilTUllÁ llüÅMûþJìÁ*Ã ,.-¿'
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I. Origcm/aquisição nlcdiante documento respectivo e lançamento contábil por rreio
registro no balauço patrirnonial cla licitante;

II. Aplcsentar docurncrrto, emitido ¡ror enticlacle oLr organisrno oficial, dotado cle fe púrblica,

clcuronstranclo a correção atL¡alizacla mouetaliamente clo título (realizada até seis Ileses
auterioles a clata nlalcada para apresentação da clita garantia), conforme parântetros

clcfìniclos pclo Ministér'io da Fazencla;

IIL ScTão aceitos apr:nas c tão sollentc títulos conr vencirnentos passíveis de resgatc
incontestável sob nenllurn aspecto, até a data correspondeute ao prazo de validade da

pro¡rosta de preços.
lV. Prcsullelu-se colìto autêuticos os títulos of'erecidos pela licitante, reservando-se a

Pref'eitura Municipal de Aurontacla o clireito cle averiguar a sua autenticidade. llllt se

constatalìclo illc'lícios cle lì'aude, se obriga a ofelecel deuúncia ao Ministério Público.

V, Ori¡;ern/aquisição nrccliantc clocuurento respectivo e lançatrento contábil por Incio clc

registro rro balartço patrimonial cla licitante.
tl) - Caso a nroclaliciaclc clc garantia escolhida seja a F'IANÇA BANCÁRÌA emitida por battco ou

ilrstituição fiuallceira cleviclaurente autorizacla a operar uo País pelo Banco Central do Ilrasil, o

licitante entregará o clocr¡rnento no original, fonreciclo pela instituição que a concede, do qual

cleverá obrigatoriamcnte, confonne dccisão clo 'fCU/Acórclão 1082912020-Prillreira Cârrlara,

constar:
a) tìcneficiário: Pre feitura Municipal de Amontacla,

b) Objeto: Garantia da participação na Concorrôrlcia No

c) Valor: l% (um pol ccnto) do valor estiruado da licitação.

cl) Prazo dc valiclade: tnílrirno de 120 (cento e vinte) dias.

e). Caso a moclalicladc cle garantia seja SIIGUIìO-GAIìANTIA, o licitarrte deverá fazer a

cornprovação da apólicc ou de doculnento hábil exllediclo pela seguradora, cuja vigência será dc,

ruomínirlo, 120(centoevinte)diascontaclosapartircladatadoreccbilnentodosenvelo¡res.

f) * Caso a nloclaliciade clc garantia seja título de capitalização deverá ser custeado por paganlcnto

único, com resgate pclo valortotal. (Conf'ornre estabelecido pela l-ei no 14.770,de2023)
g) A garalrtia cle ntanutenção de ¡rroposta será liberacla até 5 (cinco) dias Úrteis após esgotada as

fases de habilitação, para as cnlpresas inabilitadas ou dcsclassifìcadas, exceto para a venccdora

cla licitação, que scrá Iiberada no tnesulo prazo) após a data de assinatura dos possíveis contratos.

h) - Para efeito cla clevolLrção cle que trata o subitern artterior, a garantia prcstacla pela LICI'l'AN'l'li,
quanclo e¡n dinheiro, scrá atualizacla uronetariaurctrte, por meio da aplicação da Cadcrlleta clc

Poupança, calculada "pro rata die".
i) - A garantia da proposta poclerá ser executada;

a) se o licitante rctirar sua proposta colnercial durante o prazo cle validade da nresma;

b) se o licitante nãto fìrtnar o cotttrato.

.Ì) Q comnrovaryle rlgggronliu tlgte ser.onexndo no ¡^islemo, no ntome\!L-!!e unresenÍucíio dQ-iüntolli 
reodelluudtt, tlqru reouisito de nré-hubililactio, confttrme disttttsttt tto ilrliso 58o tltt

lei 14.13 3 da 0l de uhril de 2021.

descl ussíficudn do nrocesyt
9 -- DAS Ar,TIlR.AÇÕtiS CONTRATUAIS
9.1. Os coutratos poclcrão ser alterados, conl as cleviclas.justificativas, Itos seguintes casos:

9. L l . Unilateraltncttte pcla Adniinistração:
g.l.l.l. QLranclo ho¡ver rnoclilìcação do pro.jeto ou clas cspecificações, para rnelhor adequação

técnica a scus objctivos, desde qLre llão trarrsfìgure o ob-ieto da contratação;
g.l .l .2. Quzrnclo ior necessár'ia a moclifìcação clo valor colltratual ellr decorrôtlcia cle acréscitno ou

dirninLrição quantitativa clc sctt objcto, clcsdc qtre este não se trartsfigure.

A u
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9.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, rlas ulesu.ìas condições contratuais, acréscilnos ou

srrprcssõcs dc até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato qtre se

1ìzcleln nas obras, uos serviços oll nas coulpras, e, uo caso cle reforma cle edifício ou de

equipanterrto, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cettto), porcentagetts estas

aplicáveis aos clois sLlbitens allteriot'es.
2. Por acorclo cntre as pat'tes:

2.I . Quando convcnicnte a substituição cla garantia de execução;

2.2. QLlando ueccssária a moclifìcação clo regime de execução cla obra ou do serviço, bettr

co¡ro clo nlodo dc fornecirnento, ertr fàce cle verificação técnica cla inaplicabilidade dos termos

coutratLrais ori gi nários;
g.l .2.3. Quando ncccss¿iria a rnoclificação da forma de pagarnento por imposição de circutrstâttcias

sr"r¡:c¡venicntes, ntanticlo o v¿rlor inicial atualizado c veclacla a antecipação do pagarllento elr.l

reiação ao crouofyanla 1ìllanceiro fixaclo sel1l a correspottclente contt'aprestação de forttecilllcllto

clc lrcns ou execução de obra ou serviço;
9.1.2.4. Para restabelccer o cquilíbrio econômico-financeiro inicial clo coutrato elr caso de f'orça

r¡aior, caso f'ortLlito oLr l'ato clo príncipe ou eu-r decorrôncia clc fatos itnprevisíveis ou previsíveis

clc conscquôncias incalculávcis, que inviabilizet¡ a execução do cotttrato tal cotno pactttaclo,

r.espeitada, cnr qualcluer caso, a repartição objetiva de risco estabelccida llo contrato'
q.2. Se forern clecolrcutes clc falhas de pro.ieto, as alterações de contratos de obras e serviços clc

engerr¡aria cusejarão a apuração cle rcsponsabilidacle do responsável técnico e adoção das

proviclências uccessárias par¿ì o ressalcilnento dos dartos cattsados à Adrninistração.

b.:. Scr¿ aplicado o dis¡rosto no subitenr 9.2,4 às cotttt'atações de obras e serviços dc engenltaria,

quarrclo a åxccLrção fbr olrstacla pelo atraso na conclrtsão de proccditlretltos de desapropriação,

cicsocupação, sciviclão aclministlativa ou lice¡tciallrettto anrbietttal, por circunstâltcias alheias ao

coutratado.
g.4. A,1'ormalização clo tcrmo aclitivo é condição para a execttção, pelo contt'atado, clas prestações

dete¡uinadas peia Aclutinistração 11o curso cla execução do cotttrato, salvo nos casos dejLrstificada

ruccessidacle cle anteci¡ração c'lc seus efeitos, hipótese ellt qtte a fornialização deverá ocorrel'llo

prazo tnáxitro de I (url) nrôs'

9.5. Os plcços contratados serão alteraclos, para nrais ou pal'a lnellos, collforme o caso) se lrottver'

após a ciata cla apresclrtação cla proposta, criação, alteração ott extinção de quaisquer tribtltos ott

"i.,.urgo, 
legais ou a supcrvcniência cle clisposições legais, com aolrprovada reperctlssão sobre os

prcços contratados.
b.6.'4,,t.5, cle prorroga¡ o prazo cle vigência do contt'ato etn terlno aditivo, a Adnrirlistração cleverá

v¡¡rificar a rðgLtlariãadc fiscal do contratado, consrtltar o Cadastro Nacional de Empresas

lnidôncas e SLrspensas (CIllS) e o Cadastro Naciortal cle Etnpresas Punidas (CNE,P), emitir as

certiclões negativas clc iniclorreidade, de impedimento e cle clébitos trabalhistas e jurrtá-las ao

lespcctivo ptocesso.

lo. DA llxrlNÇAo Do coNTllATo
10.1. Constituirão luotivos para extinção clo contrato, a qrral dever'á scr formalmente tnotivacla

nos autos clo processo, assegurados o contraditório e a ampla del'esa, às seguirrtes situações:

l0.l.l, Não cumprilliento'cru curnpritlento irregular clc ltorlllas editalícias ou cle cláustllas

corrtratuais, de especif icaçöes, de projetos ou de prazos;

10.1.2. Dcsatendinrento das cleteì'minações regularcs emitidas pela autoridade designacla par

acornpanhar. e fiscalizar sua execução ou por autoriclacle superior;

l0.l .j. Alteração social ou modifióação da finalidacle oLr cla estrutura da etnpresa que t'estrinja sLra

capacidacle dc concluir o colttrato;
tO.l.+. Decretação cle falência ou de illsolvência civil, dissolLrção cla sociedacle ou falecitnento

clo contratado;
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10.1.5, Caso fortLtito ou força uraior, regularmente conlprovados, inipeclitivos cla execução do

contrato;
10.1.6. Atraso na obtenção cla licença anrbiental, ou irnpossibiliclacle de obtê-la, ou alteração

substancial clo arrtepro.icto que clela resultal', ainda que obtida no prazo previsto;

10,1.7. Atraso na liberação clas áreas st{eitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

aclrn i ll istrativa, olr i rnposs i bi I iclacle de I i beração clessas áreas;

l0.l .8. Iìazões cle interesse púrblico, justificadas pcla autoriclade máxitna do órgão ou cla enticlaclc

contlatante;
l0.l .9. Não currprirlento clas obrigações re lativas à reserva cle cargos prevista etrr lei, betn conro

en'l outras norrras espccílìcas, para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdôncia Social

ou para aprencliz.
10.2. DA I.'OIìMA DII IIXTINÇÃO CONTRATTJAI,
10.2. A extinção do colltrato poderá ser:

10.2.I . Dctcrminacla por ato unilateral e escrito cla Adnlinistração, exceto no caso dc

clescunrplirrcuto dccorrcttte dc sua própria conduta;
10.2.2. Consctrsual, pot'acordo elltre as partes, por cottciliação,

por urecliação ou por corlritô cle resolução cle disputas, desde que haja interesse da Adnlinistração;

10.2,3. Detcrminada por clecisão arbitral, em clecorrôncia de clátlsula cotnprotnissória oLt

cornpronr isso arbitral, ou por clccisão.i Lrd icial.
rc.2:.4 

^ 
extinção clctcrntinacla por ato unilateral cla Administração c a extinção conselrstlal

clever.ão ser pr.ececliclas cle autol'izaçito escrita e fìlllclametltacla cla autoridade cotnpetetlte e

rccluzidas a tcrtlo tto respectivo processo,

10.3. DO DlllIlITO DIù IIX'IINÇÃO PBLO CONT'IìATADO
10.3. L O contrataclo tcrír direito à extinção do contrato ttas scgttitttes hipóteses:

10.3.1.1. Supressão, pot parte da Aclnlinistração, cle obras, serviços oLl colllpras qlle âcarrctc

rnoclilìcação clo valor inici¿rl clo contrato alérn clo limite permiticlo no art. 125 desta Lei tl.o

14.13312021;
10.3.1,2. Suspc¡são cle execução do contrato, por ordclu escrita da Adlninistração, por prazo

supcrior a 3 (três) tlleses;

10.3.1.3, Repetiáas susperrsões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, irrdepetlcletltemente do

pagarnc¡to obrigatório cle indenização pclas succssivas e contratuallnente imprevistas

dcsrnobilizações e nrobilizações c outras previstas;

10.3. L4, Atraso superior a 2 (clois) l11eses, contado da emissão da ttota fìscal, dos pagamelltos otl

cle parcelas clc pagamcntos deviclos pela Administração por clespesas de obras, scrviços ott

fornec iuretttos;
10.3.1.5. Não libcração pela Aclnrinistração, nos prazos contratuais, de área, local ou obJeto,

para excc¡ção de obrá, sei'viço ou fornecimento, e clc fontes cle nateriais naturais especifìcadas

iro prqieto, inclusivc clcviclo a atraso ou clescurnprirnento clas obrigações atribuíclat pglo contrato

a n¿illinistração re lacionaclas a desapropriação, a clesocupação de áreas púrblicas oll a

I icenciarnellto anlb icttta l.

10.3.2. As hipóteses clc extinção aqlre se referem os subitens 10.1.2,10.1.3 e l0'l'4 observarão

as segu intes disposições:
10.3,2,1. Não serão acl¡riticlas cnl caso de calanlidacle pública, de grave perturbação da ordcnt

iute¡la ou de guerra, bem cou.rcl quando clccorrere tl clc ato ou fato quc o contt'atado tenha

praticado, clo qual tenha participaclo ou para o qual tenltzr contribLrído;
'10.3.2.2. 

AssegLrrarão ab contratado o clireito cle optar pela suspcnsão do cutnprimento das

obligaçõcs assiimidas até a llormalização da situação, adrniticlo o restabelecilrrerrto clo

.q,,iíiUiio eco¡ômico-financeiro clo contrato, na forma cla alínea "cl" c{o inciso II do capLrt do art'

124 da l,ei n.o 14.13312021.

10.4. Dos IIF'IIITOS DA IIXTINÇÃO CONTRAI'UAL
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10,4.1. CUI-pA tiXCl,USlVA DA ADMINISl'nnçÃo: Quando a extirrção decorrer de cLrl

cxclLtsiv¿t da Adrninistração, o coutratado serit ressalciclo pelos pre.iuízos regularntettte

cornplovados que lrouver solì'ido e terâ dircito a:

10.4.I .l . DcvolLrção da gat'antia;

10.4.1.2. Pagamcntos clcviclos pela cxecução do cotltrato até a data cle extinção;
10.4.1 .3. Paganrento clo custo cla dcsniobilização.
10.4,2, DEI'ERMINADA UNILA'|ERALMENTB PELA ADMINIS'|RAÇAO: A extinção

clete¡ninada por ato ullilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo clas sanções

previstas neste edital, as seguitttcs consequêttcias:

10.4.2.1. Assunção inlecliata do objeto clo coutrato, no estado e local em que se etlcolltrat', por ato

próprio da Aclrlinistração;
10.4.2.2. Ocupação e utilização c1o local, das instalaçõcs, clos equipatnctltos, clo Inaterial e clcr

pcssoal crnpregados ua cxccr"rção do coutrato e necessários à sua contirlLridade;

| 0 .4 .2.3 . l.lxecução cla garantia contratttal para:

10.4.2.3.1,[ìessarcinlento da Admiuistração Pública por ¡rrejrrízos decorrentes da não execução;

10.4.2.3.2. Pagarreuto clc verbas tlabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

10.4.2.3.3. Pagatretrto clas Illultas devidas à Administração Pírblica;

10.4.2.3.4.tjxìgôtrcia cla assunção cla cxecução e cla collclrtsão do objeto do contrato pcla

scguradola, quattclo cabível ;

tO-,4.2.+.Iìctenção cios créclitos decorrentes do colltrato até o limite dos prejuízos causados à

Aclmirtistração Pública e clas multas aplicaclas.

10.4.3. A aplicação clas rnccliclas ¡rrcvistas nos subitens 10.2,1 e 10.2.2 frcará a critério cla

Acl¡rinistraçâo, qlle poclcrá clar continr¡iclacle à obra ott ao serviço por cxecução direta ou illdireta'

10.4.4. Na iripótese clo subitenr 10.2.2, o ato deverá ser prececlido cle autorização expressa do

secletârio rlunicipal cotnpctetlte, cottforme o caso.

10.5. Caso a propo¡cnte vcltcedora cla Iicitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens

ou scrviços previstos, a co¡tratante rcserva-sc o direito cle executá-los, direta ou indiretatnettte,

iuclLlsivc re¡tauesccntes, hipótese en-ì que aqLrcla licitante ou colltratada respottderá pelos custos,

através de glosas dc créclitos e/ou cauçõcs e/ou pagamentos, direto à contratatlte, betn coltlo

leparaçãoïe evetltuais danos a esta oll a terceiros.

ll. OBRIGAÇOIS DA CON'IRATANTIi
I L L A Co¡tratalltc sc obriga a proporcional a Contratacla todas as condições necessárias ao pleno

curnprinrclrto clas obrigações cLecon'entes cla prcsente licitação, colrsoatrte estabelece a Lei No.

t4.13312021.
I 1.2. Iriscalizar e verilìcar se os serviços estão atendenclo satisfatoriatnente a necessidade pública

para a qual foram requeridos.
j t.3. ion.,r¡icar a CON'fRAl'ADA toda e qualquer ocorrôncia relacionada colll os serviços

prestaclos, cliligenciartclo llos casos que exigetn proviclôncias corretivas'

11.4. providenciar os paga¡.lcntos a CON1'RA'|ADA Ilrcdiante a apresetttação da Nota

Fiscal/l"atura e recibo.

12. OBIIIGAÇOI,IS DA CON'IRATADA
12.1. Uxecutaio objeto clo Contrato cle conforniiclade collr as conclições e prazos estabeleciclos

¡esta Concorrência, Ilo'l'ertno Contrattlal e na proposta vencedora clo certame;

l2.2.Mantet durante tocla a execução clo objeto corttratual, em compatibiliclade conl as obrigações

assunriclas, toclas as conclições dc habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

I 2.3 . U tilizar profi ss iotta i s dev idaniente habi I itaclos;

12.4. S¡bstitriir os profissionais uos casos dc inrpeclinrcntos fortuitos, de uatreira que ttão se

pre.jLrcliclucnr o bonr ancJallretrto e a boa prestação dos serviços;
'12.5. 

tracilitar a ação cla fìscalização na inspeção clos set'viços, prestando, protrtalÌetlte, os

esc larec i mentos q tle forcrll so I ic itaclos pela CONT RA'I'AN'l'ß;
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12.6. Iìespoudcr perantc a Prefeitula Municipal de Arnontada, mesnlo llo caso de ausêncta

omissão da fiscalização, incleuizando-a deviclautente por quaisquel'atos ou fatos lesivos ¿tos setts

intcrcsscs, que possaul intcrf-eril na execução clo contrato, quer se.iam eles praticados por

cm¡:rcgados, prepostos ou rnanclatár'ios seus. A responsabilidade se estenderá a danos cattsados a

te¡cciros, devcudo a CON'I'RATADA adotar nledidas preventivas contra esses dallos, com fìel

otrscrvâucia clas norrrras euranadas das autoriclades cotrpetelttes e das clisposições legais vigentes;

12.7. Responder, perante as lcis vigentes, pelo sigilo clos doculnentos r.ttatlttseados, sendo qnc a

CON'|'[ìA'|'ADA não deverá, lresnlo após o término do contrato, senr cousetrtitnento prévio, por

cscrito, da CON1'RA'I'ANI'U, fàzer uso cle quaisquer docurleutos ou informações especificaclas

no parágrafo atrterior, a trão scr para fins de execttção do contrato;

12.8. Piovicle¡ciar a irnccliata corrcção clas deficiôncias e/ ou irregulat'idades apontaclas pcla

CONl'Iì4]'AN'I'tì;
12.9. Pagar scus erìlprcgaclos rro prazo previsto ern lei, scttdo, tatrrbétn, cle sua respolrsabilidade o

1rogr,,.,.r",ìio de tocloi oi tri[tutor que, dircta ou inclirctaltleltte, inciclanl sobre a prestação clos

t.iuiçor coptrataclos inclLrsive as contribuições previdenciárias lÌscais c parafiscais, FGI'S, PlS,

enrolurneutos, seflln'os cle acidelltes de tralralho, etc, ficaltclo excluída qtralquer solidariedade da

prefeitur.a MLrniclpal cle Arnontada por eventuais autuações administl'ativas e/ou jucliciais ttlÏa

vcz q¡e a inaclirripiêucia cla CONTRATADA, com referência às suas obrigações, uão se transfere

a Plefcitura Municipal clc Arrontada ;

12. 10. Disponiþilizar, a qLralqr"rer tenlpo, tocla clocurnetttação referelrte ao paÍåanlento dos tributos,

seguros, c¡cargos sociais, trabalhistas c previclenciârios relacionados cotll o objeto do

CON'I'IIATO;
l2.lL Res¡lo¡cler, pecuniarianrellte, por todos os clanos c/ou pre.iLrízos que foretn causados ât

lJnião, lÌstaclo, Município ou terceiros. decorrelttes da plestação dos serviços;

12,12. Respeitar u, ,',or,.r-,o, cle segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

l,eis do'l'rabalho e- legislação pertinertte;

13 - ADIIQUAÇÃO OIìÇAMIINTARIA
13.1. As dÀperás decorreirtes da prescute contratação correrão ¿ì conta de recursos especílicos

consiguaclos no Orçarleuto Mutricipal, nrediattte a seguinte clotação:

FONTB DE
RIICURSO

ELBMBNTO DE
DESPIISA

DOTAÇÃO
ORÇAMIINTARIA

1.63 t.0000,0044.90.51.00t0 301 0025 1.026

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

080 I

13.2. Aclotação relativa aos excrcícios linanceiros subsequelttes será indicada após aprovação da

[,,ei Orçarlcutáriu r"rp".tiva c liberação dos créditos correspondentes, tnediatlte apostilantento ott

equ ivalênc ia de clotações.

Arrontacla - C8,23 cle Março de2026
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MAPA DI' IUSCOS

Responsável pelo planejamento
Orclenador

Ausência de ato dcsignatório da equipe de Planejamcnto tle Contratação

Responsável

PÊäfXHITIJRÅ SË ÅMÕNîÂTÀ
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ADRÃO I (UMA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA), A SER IMPLANTADANA LOCALIDAD
E JUREMA, NO MUNICÍPIO DE AMONTADA_CE, CONFORME PROPOSTA

II8724O4OOOI25OO4 E POR'TARIA GM/MS NO 8.205, DE 22 DE SE'TEMBRO DE 2025,

O DE UNIDADE SICA DE SA DERATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTR

INIS'|ÉIìIO DA SAÚDE.

X Planejarnento da Contratação e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

X MédiaProbabilidade:

Ilspecificação tleficiente da clemanda

AltaElaixa

AltaX MédiaImpacto Baixa

DanoId

I Contratação e execução deficiente do objeto

ResponsávelAção PreventivaId
Setor Requisitante / Ordenador /

Iìesponsável pelo planej amento
Verificar se o ob.ieto foi especificado adequadantente,

contemplando uniclade de rredida, locais de execução,

quantidade e prazo cle início.
1.

ResponsávelAção tle ContingênciaId

Havendo erro, devolver para conrplementação e/ou

correção das inforrnações,
I

Descumprirnento de formalidade legal

AltaMédiaX BaixaProbabilidade:
AltaMédiaBaixa XImpacto:

Id I)ano

1

Ação PreventivaId

1

Adotar lista de verificação dos procedilnentos a

tonrados para o planejamento de contratação
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Alta Adurinistração / Ordenador
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ResponsávelId Ação de Contingência

Providenciar o ato de designação formal da equipe de

planejamento.
I

Selecionar equipo inadequada pararealizar o planejarnento da contratação

Média AltaX BaixaProbabilidade:

AltaMédiaBaixa XImpacto:

DanoId

I Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos nacontratação

ResponsávelAção PreventivaId
Alta administração / OrdenadorEscolher equipe cott'l conhecimentos suficientes para os

estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos

durante a fase de planejamento,
1.

Alta administração / OrdenadorCapacitar os servidores escolhidos para realizar asetapas

de planejarnento da contratação.
2.

ResponsávelAção de ContingênciaId
Alta adrninistração / OrdenadorSubstituir membros da equipe planejamento que não

estejarn apresentando bo¡n rendimento ou que estejant

deixando de cumprir suas atribuições

I

Ordenadort Designar membros co¡r-¡ tnais experiência no planejanrentc

das contratações públ icas.

Projeto Básico e/ou Ilstudos prclintinares deficientes

X AltaMédiaBaixaProbabiliclade:
X AltaMédiaBaixaImpacto:

DanoId

Licitação fracassada, deserta ou contratação c execução deficiente.t.

ResponsávelAção PreventivaId
Responsável pelo planejamento

1

Elaborar lista de verificação que conteurple, no que

couber, osrequisitos previstos no Decreto Municipal no

11412024 que regularnentott a l-ei l4' 133121 rro ârnbito do

município, bem como a observância das normas técnicas

de engenharia e arquitetura para a elaboração do Projeto

Básico.
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Corrigir as deficiências detectaclas llos estuclos

preliminares e/ou Projeto Básico.

Responsável

Responsável pelo planejamento /
Equipe'l'écnica de engenharia

/-\

Alta

Dano

Licitação fracassada, cleserta ou contratação e execução deficiente.

Responsável pelo Planejatnerlto

prTftFäITURÁ Ûã AM{INTA$À /--><
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Equipe Técnica de engenhari

\
) Seguir o Projeto Básico aprovado

Id Ação de Contingência

I

Falha na claboração do Termo tle Ileferencia

X AltaMécliaBaixaProbabilidade:

Média XBaixaImpacto:

Id

1

ResponsávelAção PreventivaId

I
Propor lista de verificação que ide

os requisitosprevistos no Decreto Municipal n' 11412024

que regulamentou a Lei

lTìu11

ntifique, no que cor¡ber

l4.l33l2l no âmbito

ResponsávelIcl Ação de Contingência

Responsável pelo planej amento

Ordenador
Revisão do termo de referência e inc luir as instruções

ausentes
1.

Desaprovação dos atos da fase preparatórira e rninutas pe lo Setor Jurídico

AltaMédiaXProbabilidade:
AltaX Média

Ilaixa

IlaixaImpacto:

DanoId

1. Atraso no processo e consequentemente na contratação

ResponsávclAção PreventivaId
Responsável pelo Planejamento
Ordenador

1. Revisar todos os atos da fase preparatória

lrem como as ¡linutas elaboradas, se estão de acordo co

a Lei no 14.13312023, Decreto Municipal N" I l412024

demais regulamentos que regem as Contratações Públ

antes do envio para o Setor Jurídico responsável pel

enlissão de

do

ResponsávelId Ação de Contingência

OrdenadorDeterminar a correção e adequaçãos

desacordo com as ligislações, cofuonne apontanrentos do

Setor Jurídico responsável pela eulf¡99- q9 
...1?1t*-e.:-e.ti

dos atos elrI
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Respottsável pelo planejamento /
Ordenador
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estabelecendo prazo para proceder coln as deviclas

adequações,

Atraso na publicação do edital e andamento do processo licitatório

AltaX MédiaProbabilidade: Baixa

AltaBaixa MédiaImpacto:

Id Dano

Atraso no processo e consequentemetlte rra contratação1.

ResponsávelAção PreventivaId

Monitorar o andantento dos proceclimentos de publicação

e denrais fases da licitação junto ao Setor de Licitações
1.

RcsponsávelId Ação de Contingência

OrdenadorI Intervir junto ao Setor de Licitações, se informando das

motivações clos atrados para que eve¡rtuais falhas técnic¿ls

e/or¡ humanas sejam sanadas

Licitante vencedora não assinar o contrato

AltaX MédiaBaixaProbabilidade:
AltaMédiaBaixaImpacto:

DanoId

1 Não contratação e atraso na execução dos serviços

ResponsávclAção PreventivaId
Comissão de Contratação / Eqrri

técnica de engenharia
1

e a documentação de habilitação, confornte os prirrcí

das licitações públicas e especificações técnicas

Projeto Básico, se necessário até promovendo diligênci

para sanar eventuais dúvidas, com vistas a subsidiar

.julgamentos, para atestar de fato que a licitarlte a

declarada vencedora culllpra todos os requisitos e ten

idade de fornecer os bens

nal sarI Je u degar ntlafo propostas delva ASobj etA
pi

ha

OrdenadorJ Revisar todo o Processo
hornologação.

de julgarnerrto antes d

ResponsávelId Ação de Contingôncia

Comissão de Contrataçãonvocação das demais licitantes

lassificação, negociando e analisando todos os requisitos
conforme a ordenl1.

Ordenador2. Abrir processo administrativo de penalização Para

licitantes que não atenderenr a cottvocação para assinatura

Je contrato

Ø
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Ordenador \2. Anular e/ou revogar o processo et'tt caso de identificação de

vício insanável e/ou irregularidades, determinando a

abertura de urn novo processo licitatório
Orderrador / Setor Jurídico i
Controladoria Interna / Alta
Adnrinistragão

Substituir membros da Comissão de Contratação e/ou

Equipe técnica de engenharia em caso de incapacidade, não

lurxprienìnto de suas atribuiçoes e/ou co¡netimento de

irregularidades, coln abettura de processo adrninistrativo

Jisciplinar

3.

Contratada não cunrprir o coutrato, em todo ou em parte

AltaX MédiaBaixaProbabilidade:

X AltaMédiaBaixaImpacto:

Id Dano

Atraso e/ou não execução dos serviçosI
ResponsávelId Ação Preventiva

Fiscal de contrato / Gestor de

contrato / Equipe técnica de

engenliaria / Orderlador

Acompanhar a execução co¡ltratual e realizar rrotificaçõe:

quando necessário
1.

ResponsávelId Ação de Contingência

Fiscal de contrato / Gestor de

contrato / Ordenador / Setor

Jurídico / Controladoria Interna

Proceder com processo de rescisão contratual e abertura

de processo administrativo para perralisação da

Contratada infratora

I

Co¡nissão de Contratação /
Ordenador

Ànalisar a viabilidade de convocação da proxima

colocada rlo processo licitatório, cumprindo os requisitos

da licitação

2.

Ordenador3. Não havendo a viabilidade de convocação das proxirnas

cotocadas na licitação, determinar a abertura de novc

processo licitatório
Ordenador / Alta Administração4. Substituir Fiscal e/ou Gestor de contrato e/ou Equipe

técnica de engenharia em caso de incapacidade, ttão

cumpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de

irregularidades, com abettura de processo administrativo

disciplinar conforme o caso.

SETORNOMI]

SECRET DE SA DE
LARISSE, ARAÚJO DE SOUSA



ANBXO - III
DBCLARAÇOES

Ao Sr. Agente clc Contlatação/Coniissão de Contratação do Município de Aniontada.

CONCOIì.RÊN C IN EI,TìTRôN ICA NO XXXXXXXXXXXX

Pelo prcscntc i¡tstrtttnettto, a empresa ....".".....'.'.".'..., CNPJ no colll sede

¡a................ ........., através de seu representante legal infra-assinado, qlte:

A ¡rroponetttt: dcverâ DtìCI-ARAR:

a) Não culpt¡;ga ulenor clc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e Irão cttlprega lllellor

de I 6 anos, salvo tlcnol', a parlir de 14 anos, na condição de aprendiz, llos termos do artigo 7o, XXXIll,

{i Ë r' ri tT it () l''l lJ N i c I pp, t
MmwmHædæ

da Constituição;
b) Não possui, enl sLla cadeia produtiva, ernpregados executando trabalho degradartte ott forçaclo,

o-bserua'ìdo o clisposto nos incisos III e IV do art. 1o e uo inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

c) Inexiste quaisquer flatos impeditivos cle sua habilitação e que a mesma não foi declarada illiclô¡rca

por Ato do poclcr'público Muñicipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, colltl'atar ou

transacio¡r¿u. con-ì a Aclministração pública de AMONTADA oll quaisquer cle scus órgãos

dcscentralizaclos (inciso lll e IV do art. 156 da Lei 14,13312021);

d) Não possui f'uncionário público rro quadro societário da empresa;

"j 
Erta adcquacla à L,ci Gcml de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018;'

f) Conhece'¡a í¡tegra o Edital, está ciente e coucorda coln as condições irnpostas llele e enì sctls

anexos, ¿ìo passo cple se submete às condições nele estabelecidas, bett't como de que a proposta

apresentacla-conrpreenclc a integralidacle dos custos para atendimento dos clireitos trabalhistas

asscg¡raclos na ioustituição Fediral, nas leis trabalhistas, llas ltorlras infralegais, tras cottvetrçõcs

"oleiluus 
c1c trabalho c ¡os terrnos de ajLrstarnento de conduta vigentes na data de sua etrtrega etlr

clefÌnitivo a quc cunrllre plenamente os requisitos de habilitação definiclos lro itrstrull.rctlto

convocatório;
g) Atenclc aos rcq¡isitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçõcs

þrestaclas, Ira f'orma cla lci (art. 63,1, da Lei no 14.13312021)'

ir) DIICI,AIìA que o cálcLrio do valor da contratação considerataxa de risco compatíve I corn o ob.ieto

da licitação e cotll os t'iscos atribuídos ao contratado'

i) cleclaração cle quc cunrpre as exigências de reserva de cargos para pessoa coln cleficiência e para

reabilitaclo da Previdôllcia Social, previstas ern leie em outras norllas específicas'

j) Declara qLle s¡as propostas econbmicas compreendem a integralidade dos cttstos para ateltdilncttto

dos clireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas' lras nor¡nas itrfi'a

lcgais, nas couve¡ções coletiias de trabalho e nos terlnos cle ajustaniento de conduta vigentes tla clata

de entrega das pt'oPostas.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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A Conrissão de Contratação/Agente de Contratação,

O licitante

ANEXO IV
rvIoDELos DE DEcLAnaÇÃo "pRoposrAoo

(finna/derrominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por

intermédio do representante legal que^esta subscreve, após ter analisado minuciosalnetlte todo o
conteúrdo clo Eclital de CONCORRENCIA No xxxxxxxxxxxx e seus anexos e ter tomado

conhccirnento clo local c de todas as condições e obrigações para a execução do ob.jcto, PROPÕfl

executar o objeto lioitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$

(valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo

AFIXAÇÃO DI] PI,ANII,HA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

P*ãFËITUäå þä ÀMûT'{TÅüA
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ANEXO IV-I
MoDnr,o Dn Dncr,AnaÇÃo pRoposra ncoNôvrlcA TNTEGRA cusros P

ATIìNDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS.

Proc, tro xxxxxxx
Concorrêrrcia Públ ica No xxxxxxxxxxxx
Objeto:

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no xxxxx, por intermédio de

sell represetltante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF no xxxxxxxx, declara para todos fins

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendirnettto dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norlnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de cntrega das propostas.

de de xxxxx.

Assinatura
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Sr__ . c cle outro lado, a empresa

à ............, tcltlfouc e e-mail
........., porta

CONI'IìAT'

{; * V ti lT ¡¿ (} î".1 t,J l.{ I q I ç' h 1..

r

inscrita no CNPJ rto ............,.., cotrt sedc

, neste ato devidarnetrte representacla pclo senhor(a)

:î.

tì

ffiwwmWffim

ANEXO V
MrNrJ'r'A DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO On SERVrÇOS

I,IDITAL DÐ CONCORRÊNCIA N.o xxxxxxxxxxxx

CONTRATO NO XX/XXXX
CONCORRûNCI¡. ELETRôNICA NO

oMIJNICÍPIoDEAMoNTADA-,comsedeaAv.-,CNPJl1'o..----.---..-,
cloravante clenonrillaclo simplesmente corno MUNICIPIO, neste ato devidamente represcntado pclo

clor(a) clo IìC no...,...... e CPF uo..............., doravante denominada sinlplcsmerttc

ADA, tcrrclo ern vista o resultado da CONCORRANCIA BLETIIONICA N"

, PIìOCIISSO N'-, pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE I]XIìCUÇÃO:
DA INDIRIiI'A POR PREÇO UNITARIO, tem errtre sijusta e contratada, pela l-ei ttnLIMPRI'll'l'A

14.133 de 0110412021, Decreto Municipal Iro e demais ttormas regttlatlerrtarcs

aplicáveis à cspécie e sltas alterações, pela legislação complementar e e¡lr cotrfornlidacle colll os

térmos c corrcliçõcs clo eclital acima referido e de conforrnidade cont as cláusulas e condições

segu intes:

t. CLÁIJSIJLA ptttMItIRA: Do oBJETo, DA cARANTIA CONTRATIJAL, D^.S

IìXIGIINCIAS .I.IiCNICAS, DA VIGIINCIA DO CONTRATO tr DO PRAZO DI.I GAIì.AN'I.IA

OB.IIITO:

l.l. Da Gar¿¡ntia Contr¿rtual:
Ll.l. Não houve exigôncia cla garantia da contratação previsto no artigo 96 e segtrintcs cla Lci tlo

14.133, dc 2021
1.2. Das IÌxigôncias Técnicas:
1.2.1. A CONTIIAI'AI)A deverá executar a obra em conformidade coni as especificaçõcs contidas

no A¡cxo I clo lldital, r'esponsabilizando-se integralmente pela qualidade do tresltto, abrattgcrtclo

toclos os scus cletalhes cotlstrutivos constalltes do projeto'

1.2.2. O Mu¡icípio c1c Amo¡tada recusará a obra se não estiver de acordo colr as cspccifrcaçõcs

contidas no Atrexo I clo Edital, respotlderrdo a CONTRATADA, integralmente, pclo ct'tsto cle

evcntuais aclequaçõcs e, se Irecessário, o refazitlento dos serviços.

1,2.3. A CONTIIATADA se responsabiliza, também, por todos os clrstos, diretos c indit'ctos,

apLtraclos na lripótcsc cla illciclênciado previsto no item 1.3.2 deste Contrato.

1.2.4. A, CONI'RATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado.

1.2.5. A CON'¡IIATADA deverá estar qualifìcada no plerro gozo de suas atribuições prolÌssiottais,

deveuclo a obra ser acorìrpanhada de suas iespectivas ARTs - Anotação de Responsabiliclade 'l'écnica,

.iurrto à cnticlacle prolìssional contpetente, dos Responsáveis Técnicos.

1.3. Da Vigôncia tkl Corttrato:
I .3. I . A vigência do colttrato terá um prazo máximo

confortne cronogtanla 1'ísico-fi tlance iro, podendo se

legislação vige ttte, salvo interrupção autorizada pela

quc vettlta ocorrcr, coltfbrtne previsão do edital.

de , para sua contpleta lealização,

prorrogada mediante justificativa, collr base rla

coutratante, por qLralquer tnotivo dc força lnaior

1.4. Do Prazo tlc G¿rr¿tntia:
1.4.1. A CONT'IIATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mírrimo de 05 (CINCO)

.ANOS, co¡taclos a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo Município dc Alnontada'

Päf f: ËlT'Ut{Å üã,4 t''f Ûl{TÂüA
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2. clÁust.u,¡ sn(;UNDA: Dos pRrÇos, DAS vtnolçÕns, DA I,'oItMA DIù
pAGAMIìN'ro E ATTJALTzAçÃo troNnrÁnra
2.l. Pagará, MLrnicípio clc Amontada, à CONTRATADA, pela execução do objeto rclacionado lra
CláLrsLrla Pri¡neira, o Valor Total de R$

2.2. No(s) prcço(s) cotaclo(s) deverão estar enrbutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas

indiretas (llDI), transpoltes, cargae clescarga, seguro, irnpostos, taxas, tnultas, elnoltttnentos lcgais,

custos dc rnobilização c1e equiparnentos e pessoas, além de trarrspofte, estada e alinientação cla eqttipe

de trabalho, insr.rrlos c clcrnais ellcargos, iuclusive previdenciários e traballtistas, segllro de qualqtrer

espécie, licerrças, clocunrentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se hottver incidôncia,

encargos c incidêucias cliretos e indiretos, qLre possam vir a gravâ-los e lttcro, setrclo de intcira

rcsporrsabiliclaclc da cnlpresa proponente a quitação destes, que etl't lnolnellto algunl c sob Ilellllutlla

alegação, inclusive 1àlta cle previsão oficial, poderão ser transferidos ao Murricípio De Amontacla, a

responsabilicladc dc seus pagamentos, quitação ou otttras quaisquer decorrentes.

2.3. Pcrioclicarncnte, a Iriscalizaçáo realizarâa conferência da execução dos serviços e a tnedição clos

quantitativos ef'ctivantcnte executados no período:

2.4. Para ta¡to, a CON'IRATADA deverá apresentar o seu relatório de Inedição clos serviços

executaclos uo pcríoclo para aná[ise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Departatnetltcl

de Obras clo Murticípio cle Alnontada e protocolado.

2.5. A l" rncclição cleverá ser apresentada após, uo tníuilrro, 30 (trinta) clias do início da obt'a c

abrangerá a rnediçãto física dos serviços executados no período anterior.

2.6. Os serviços prcvistcts t1o orçalnetlto contratado serão tledidos, desde que totalmelltc cxecrtt¿rdos

de acordo conl o plitjctol
2.7. O Municípitt clc Anrontada analisará a rledição e a aprovará, parcial ou totalnlente, elll ató 05

(cinco) clias úte is após o protocolamento cla nlesma, autorizando a CONTRATADA a elnitir Nota

[ìiscal/lìatula dos scrviços aprovados;
2.8. Após a análisc clo Município de Amontada, constatadas eventuais clivergências, a

CONTRAI'ADA clcvcr'á providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;

2.9. Após o fechalucnto e aprovação da rledição, o Município cle Aniontada autot'iz'arâ a

CONTIìA'|'ADA a c¡litir a Nota lriscal/Fatura, que deverá ser encamilthada pala pagaltrcnttr

ju¡tanreute conr a rncclição e o relatório fotográfico dos serviços executados tro período, cltclercçattclo-

ä à Departa¡te¡to clc Obras, sendo que posteriormettte o Depattamento de Obras irir remetc-la ¿i

Divisão ["inaltceira tlo Município de Atnontada'
2.10. O Murricípio c'lc Anloutada efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolatlcnto

da nresnta, e se enl cotllbrnlidade, tto prazo de até 30 dias uteis, após a liquiclação.

2.I L Caso o ob.icto cstc.ja ern desacordo corn o especificado ou apresente vício construtivo, o'l'ernro

de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.

2.12. Par¿t paga¡.lc¡to cla Nota Fiscal/Fatura de cada uma clas parcelas, é inclisperrsável quc a

CONTIIATADA aprescnte comprovante de regularidade.iunto ao INSS e FGTS, por ttrcio das guias

GPS - Guia cJa Previclôncia Social e GIrIP - Guia cle Recolhimento do FLlndo de Garantia do'l'cntpo

de Scrviço c lrrlorrraçrìcs à Previclência Social, relativo aos empregados que exectttaranr o scrviço,

be¡r col¡o clo rccolhil¡c¡to do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natttreza, quattclo

couber:
2.13, Ilnl sc tratanclo clc INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de rccolhimento clc

conformiclacle co¡l as Ordens de Serviço do Ministél'io da Previdêrrcia e Assistôncia Social,

constando o uo¡1e clo Município cle Amontada, o núnrero do Contrato ao qtral se vincLrlam e o(s)

n ú mero(s) cla(s) lzrtLr ra( s) corresponclente(s);

2.14. Ascorlprovaçõcs rclativas ao FCTS a serell'r apresentadas develão corresponcler ao pcríodo clc

exccrrção c ¿ì Illão-clc-obra alocada para esse fim.

P¡TË:Ë EITU&Á $f AMüþ¿TÅ*Â
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2.15. Por ocasião cla apresentação MLrnicípio de Amontada da nota fiscal/làtura,
CONT IIAT'ADA clcvcr'â lazer prova do recolhirnento do ISS corresponclente ao serviço cxecLttaclo c

deverá estar rcl'ere nciaclo à ernissão da nota fiscal/fatura.
2.16. Na cvcntualidaclc clzr apresentação da nota fiscal/fatura, caso ttão haja decorriclo cl prazo legal

para rccolhirlrcnto clo INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias clas ¡¡Lrias clc

recolhinteuto rclbrentcs ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

docuurentação dcviclarncnte quitada, quando do vencitnetrto do prazo legal para o recolltitnettto.

2.17. Juuto con.ì ¿t fàtura. a CONTRATADA deverá apresetttar, referente a todos os etttplcgados qtle

executaranr o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do Município cle

Arnontacla cfbtual a rctcrrção do valor clevido nos terrnos da legislação vigente, sobre o valor tàtur¿rdo:

2.28. Iìelação ¡lo¡llinal cle toclos os empregados, bem cotno o cotnprovattte de recolhinlcnto das

contribuições soci¿tis inciclentes sobre a fatura;
2.19, Cont¡lrovantes clc pagarnentos clos salários recebidos e recolhimentos do FGTS c INSS, últirna

cornpctôuc i a, rcfbretttcs aos sells em pregados.

2.20, I1avc¡clo rctcnção, a CONTRATADA deverá providenciar llo prazo de l5 (qLrinzc) dias tr

recolhinrc¡to das corrtribr.rições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresetrtar as guias qtrç

coutprovcnl tal pagarncnto ao Município De Amontada, para fins de clevolução da quantia retida.

2.21.5e a CON'I'IIAI'ADA não apreseutar os colrprovautes referidos nos itens 2.5 e2.8l1o prazo

fìxaclo, o Município clc Anlontada poderá a qualquer installte e a seLl critério exclusivo:

2.22. Altlictr. ,r.,,",itu clc lTVo (dez por cento) sobre o valor da medição ctrjos cortlpt'ovarltr:s não lore trr

aprcserrtados;
2.23. Iìescinclir o Contr'¿rto por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24.5e clura¡ttc a cxccLrção do Contrato expirar-se oprazo de validacle das Certidões a¡lresetttaclas

¡a fase clc habilitação. conrprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRAI'ADA devcrit

proviclenciar a iurccliala atualização das uresrnas, sob pena de rescisão contratual.

2.25. Não llaverá atualização tlos preços quando o atraso no pagamento se cler ¡ror culpa exclusiva cla

CONTIìA1At)4. llavendo atraso no pagamento da parcela, desde que nrotivacla por

responsabiliclaclc por ¡larte do Município cle Anlontada, o valor da parcela poderá ser atualizaclo ---.

pro rata clic - clc aoc'rlclo cont o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) clo IBGIì.

),Ze , O M¡nicípio dc Anrontada poclerá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (qLraisqtrcr) parcela(s),

no caso clc i¡aclinrplôncia da CONTRATADA para corl1 o Município De Antotttacla na cxecução

deste Colttt'ato:
2.21. /\ suspensão clo(s) pagarnento(s) permanecerá até a devida regularização por parte cla

CONl'RA'I'ADA.
2.28. No caso cla CONTRATADA enl situação de recuperação judicial, develil apresentâr

cleclaração. relatório cxr clocurrento equivalerrte de seu administradorjudicial orl, se o adlllillistt'aclor

.iudicial f'or ¡tessoa.iLrr'í<1ica, clo profÌssional responsável pela condução clo processo, clc que cstii

curnprirtdo o plano cle rccuperação jLrdicial.

2.29. No caso cla CON'I'IIATADA em sitLração de recuperação extrajudicial, junto conr os dernais

cornprovantes, cleverá a¡rresentar cornprovação documetttal de que está cumprirldo as obrigaçõcs clo

plano cle lccupcração cxtraj ud icial'
2,30. A uão a¡rrcsc¡tação clas comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2'15 asscgttt'a ao

Município [)e Atnorltacla o direito de rcscindir o contrato.

3. CLÁIJSIJLA T'IìIICEIRA: DO PRAZO DB EXBCUÇÃO, DO RIICIÙBIMIINTO

PROVISÓIìIO I] I) Ir]I.' INITIVO
após a expedição cla Oldcrn clc

3, L O pt'azo clc exccttçãtt cla obra deverá ser de

Scrviço olbtuacla pclo MLrnicípio de Amontada, confonne cronograma físico-fi rlatlce i ro, ¡rodcttclo sct'

rrogaclo rtos ternlo cla lcgislação vigeltte e m ediante justificativa.pro
J.Z O objcto cstarh stricito à conferência e fisca lização de sua qualidade e conforlllicladc colll a

proposta da CON'I'RA'I'ADA e o presettte Contrato podendo, o MLrnicípio cle Atrolltada' ell'l sct¡
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exclusivo cnte udinlento. cletenninar arealização de análises aptas a comprovar qualidacle, resistêllcia

e obecliência ¿ìs nonnas técnicas oficiais, correndo o custo destes por cottta da CONTIìATADA:
3.3. llavcnclo a necessiclade de adequação(ões) será conceclido prazo de até 15 (quinzt:) dias após

couturricação cscrita clc sua corrclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo cit'ctlllstallciaclo

assinaclo pe lo(s) Rcs¡ronsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as

correções cla obra, senclo que o descumprirrtento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicará ¡ra a¡llicação

cla ntulta cs¡lccilÌcacla ¡la Cláusula Sétinla deste Contrato, salvo por rnotivos devidamcnte.justificaclos

e aceitos ¡re lo Municí1tio de Aluotltada.
3.4. Caso os serviços co¡tstantes do objeto não sejam aprovados rra fiscalização, fica sllsllellso o curso

clo prazo clc paga¡rento. voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(nl) sanado(s) a(s)

irregLr laridacle(s).
3.5. Ao té¡ni¡o cla obra, a CONTRATADA deverá courunicar ao Município de Atlrorttacla, por

escrito c p¡otocolaclanrcltte a conclusão da tlestla, juntamerrte colr a entrega clo Iìelatório I;inal.

3.6. llln ut¿ tS (c¡Lrirrz.c) cJias contados da comunicação, o Município de Amontacla enritirá lauclo clc

realização cla fiscalização concluída, no qLral fará constar as exigências necessát'ias às cvctrtttais

aclequações, correçõcs c clemais atos para a perfeita conclusão da obra.

3.7. Atóstanclo a qLralicl¡cle e conforniidacle da execução da obra, o Município de Alrlolltacla recebcrlr

provisoriattte nte.

3.8. A obr.a so¡rcrrtc scr'á recebidadefinitivame¡lte Íìo prazo de 90 (noventa) dias corriclos contaclos

clo seu rcccbilllcnto ¡rlovisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e itttcgralntelttc

responsárvcl por qualcjucr reparo, correção, adequação ou otttros que se l'nostrarelll ltccessários, às

,,'u, 
"*1r",1ras, 

rnecliantc simples notificação do Município de Amonfada, na qr'ral assinalará prazo

para realiz.ação clos sct'viços apontados.

:.q. O reccL"rirlrcuto clclr¡itivose clará por nreio de 1'ermo cle Recebiniento fortnal ou pelo sintplcs

decurso clo prazo ¡trcvisto ncste Colltrato, coll'l exceção dos eventos abaixo:

3.10. Suspe¡cle o ourse do prazo para o recebimento defirritivo, a notifÌcação do Mtrnicípio dc

Anlontaclir, ¡o scuticlo clc que a CONTRATADA deva realizar o serviço de aclequação' corrcção oLt

outro eve¡tuallneutc apo¡ìado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o Munioípio dc

Amontacla ateste a rcalização do serviço co¡forue apontado e exigido;

3.1 l. Caso seja reticlo na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltattclo a corrcr

¡a s¡a integralidaclc sclntente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo recolì1eça a corrcr

tão logo o MLr¡icí¡lio clc Amontada ateste arealização conforme do objeto contratado.

4. CLÁIJSIJLA etJArì't'A: DoS MATERTATS, EQUTPAMBNT0S, CANTBIIIO l)D OßIIAS

II INSTAI,AÇÕIìS
4.L A CON'I'IIAI'Al)A cleverá utilizar na obra apenas rnateriais e equipatnetltos etn conl'ormidaclc

co¡1 os paclrões e ¡o¡ulas técnicas e de segurarrça aplicadas à espécie, responsabilizatlclo-sc

integralnrc¡te pcla scgurança, mauutenção, qLralidade e quantidade dos ¡r1eslr1os, dc acordo colll c)

Anexo I clo Iìdital.
4.2. O Mu¡icípio cle Aurontada se reserva o direito de recusar materiais e eqttipamclltos qtle llão

estejam clentr.oclas no¡¡tas e dos padrões técnicos e de seguratrça exigidos e aplicados ¿los lîeslros'

resfondenclo a CON'I'IìATADA, integralrnente, pelo custo de suas substituiçõcs, tarltas vezcs

qLrantas rreccssárias l'orcnr c apontar afrscalização do Município de Amontacla.

4.3.Oca¡teiro cle obras clcverã ser iustalado cotn área suficiente paradesenvolvertoclas as atividaclcs

neccssárias:
4.3.l. O ca¡lte iro clc olrr'¿ts deve ser mantido organizado,

4.4. A,CON'[IìAT'AI)¡\ é obrigada a manter, por corrta própria, as instalações da obra ettt perf'eitas

condições cle co¡scrvação, liniplza, pintura. r.gurunçu, pelos prazos fixados no eclital cle licitação

e/ou no Contrato.
4.5. A CONTIIATADA deverá provideuciar a execução de um painel, coln Llllla placa da obra,

confonnc ntodclo aprcsctltado pelo Município de A¡nontada'
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4.6. As placas devcrão cstar instaladas ern até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordenl c1e Serviço

rcspcctiva obra;
4.7. No cantciro cle oblas, só poderão ser colocaclas outras placas eventuais subcontrataclos c de firlttas
fornccsclorâs, após próvio couseutit.netrto clo Departanrento.
4.8. Corrcr'á por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobiliz,ação c

clesnlobilização do cantciro de obras e, ao final, deverão ser recompostas toclas as características

originais, ¿ìs suas cxllcnsas, clevendo corrrunicar expressalneltte o Departalle¡lto cle Otrras, antcs clc

qualquer nrocl if icação nccessária.

S. CLÁIJSIJLA qIJINTA CONFORMIDADE COM O MAIìCO I,IìGAL
ANTTCOTìrìrJPÇÃO
5.1 Abster-sc cle of'creccr', clar ou se colllprometer a dar a quem quer que seja, tampottco accitar ou sc

colìlprorlletcl'a accital cle quem quer que se.ja, por conta própria ou por interlnéclio dc olltrclll,
qualque r pagarnento, cloação, corrrpensação, vantagens fittanceiras ou benefícios cle qualquer espécic

relacioltacloi clc f,o¡na cli¡eta ou indireta ao objeto deste contrato, o qtte deve ser obscrvado, ailrcla,

pclos seus prcpostos, coIaboradol'es e evetltttais subcontratados;

5.2. Conclttz.i¡ os scus ncgócios de fornta a coibir fraudes, corrupção e quaisquer otltros atos lesivos

à Adnii¡istlação Pública, nacional ou estrangeira, rtos termos da Lei Federal n'12.84612013'

abstendo-se dc práticas ooltlo as seguintes:

5.3. Pronlctcr, ofcrccer ou clar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agclttc público, ou a

terceira pessoa a clc relacionada;

5.4, Co¡rprcvacla¡lcntc, firranciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvellciollar a pr'ática

dos atos ilícitos previstos etr Lei;
5.5, Cor¡provaclarlrcntc. Lrtilizar-se de iuterposta pessoa física ou.iurídica para ocultar oLr clissinlular

seus reais intet'csscs oLt a iclentidade dos beneficiários dos atos praticados;

5.6. No tocante a licitaçõcs e contratos:
5.7. F'r¡strar ou |ì'auclar', mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o calátct'

competitivo clc proceclinrento Iicitatório pírbIico;

5.8. inrpeclir., pcrturbar ou fi'audar arealização de qualquer ato de procedimerrto Iicitatório público;

Afastario¡ procurar afÌrstar licitante, por meio de fi'atrde ou oferecimento de vantagettt de qualqr"rcr'

tipo;
5,9. I;rauclal licitação pública or¡ cotttrato dela decorrente;

5.10. Criar, cle nloclo 1i'a¡clulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública oLr

celebrar cclntrato aclln in istrativo;
5.11. Obter va¡tagc¡l ou bcnefício indevido, de modo fraudulento, cle nlodificações ott plorrogaçõcs

de co¡tratos cclebraclos oollt a aclministração púrblica, se¡l autorização em lei, Ito ato convocatório cla

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipltlar ou fraucJar o equilíbrio

econômico-lirranceiro clos contratos celebrados coln a Admirristração Púrblica;

5.12. Dif icultar ativiclaclc cle investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agetttes públicos,

ou intervir crìl s¡a atuação, inclusive no ânlbito das agências reguladoras e dos órgãos dc fiscalização

do Sisterna Fillallcciro Nacional;

6. CI,ÁIJSTJ I,A SIìX'I'A - IìBSPONSABII,IDADE SOCIOAMBIENTAI,
6.I . Aclotar toclas as prccauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a làtlna e a l'lora

existe¡tcs ¡o local cìc exccução àos serviços, e mantenclo o local de trabalho adequado às cxigências

cle linrpeza, higicnc c scllurança;
6.2. Respo¡rrrbilirr,r-r"'pela desmobilizaçáo das estrutul'as de apoio qrre houvct' instalado para

execlltar os scrviços, bcir corlro pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas qtle' por stla

culpa, tettha geraclo ittt¡tacto ao tlreio ambiente;

Þt?ilrj ä1Tl.tRå üfl Å lttÕltTÅ0Å
,.:Ì::1" (.:.+fit:<t i {:iil ,¡? i.:ìí}..ûûÛ ! {"1ì'llìl: *tì 58' ,J4îi t}ili}3. ýi : (l{ìi: i;tì !'}i}ti ìt')i'} 'i¡

, ,', iliilii¡í)ili):::.lj¡ì2'l i i: ryx:ii {J1iÝ{ìrr1,:iJrir)äì{)rli:r:rlcct'rjr¡r':rr

r; ß v ti i? l',¡ o |'1 u r.¿ I ti I ¡) ¿ 1..

lgKÝ^$i# .;:. : ,. ri

l,;i

tì^
lJ

DE

o

Rúbici



ffiwwm%wffiw
i; {'} ì,, I t? l,¿ o l¡ u i\¡ I ( I p ¡1 L

6.3. Coltfbrir dcstirração alnbientalmente adequada dos resíduos da coltstrução civil originár'ios cla

cxectrção clo ob.jcto do contrato, rros ternros da Resolução CONAMA t't" 30'/12002, obcclccendo, Ilo

quc coubcr', aos scguiutcs procedimetttos:
6.3.1,Ilesíd¡os Classc A (reLrtilizáveis ou recicláveis corro agregados): deverão ser retrtilizados olr

rcciclaclos na lbrrna c1c agregaclos, ou encan'linhados a aterros de resíduos classe A de prcservação cle

nraterial para Lrsos lìtut'os;
6.3.2. Ilesírtuos Classc Iì (recicláveis para outras clestinações): deverão ser reutilizaclos, reciclaclos

ou encarnilthaclos a árcas de annazenalnento telnporário, seltdo dispostos de modo a pcrmitit'a stta

utilização ou rcciclagertt littura;
6.3.3. Ilesírluos Classr: C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias oLl aplicaçõcs

econorlricanlentc viá r,cis que perrlita¡rr a sua reciclagenr/recuperação): deverão scr al'lìlazellaclos,

tra¡sportaclos e clcstinaclos ern conforniiclade colr as llorrnas técnicas específicas;

6.3.4. Iìesítluos Cl¿rsse D (perigosos, contamirtados ou prejLrdiciais à saúde): deverão ser

arl¡azelraclos, transport¿rclos, reutilizaclos e destinados eur conforlnidade com as llorlìlas tócnicas

especílìcas,
6,4, Conrprovar quc tocltts os resíduos removidos estão acompanhados de Controle cle'l'rattsportc clc

Iìesíduos (C'flì), crlr co¡lf'ormidacle com as llonnas da Agência Brasileira de Nortllas'l'écnicas

ABNI', atc¡lclcnclo assi¡lt ao Programa Mr"rnicipal de Gerenciamento cle

6.5 Resíc1uos cl¿r Co¡rstrLrção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos cla Coltstrução Civil,

collfonlrc o caso;

6.6. AssLlrnir, sc¡l ô¡trs p¿ra o CONTRA'fANI'E, as multas que vierem a ser aplicaclas pelo órgão

arnbicntal lbcleral, cstacltral ou nlttnicipal.

7. CI,ÁUSTJI,A SIíIT.IIVIA: DA F.ISCÄLIZAÇÃO D DA RBSPONSABILIDADII CIVII,
7..1. Após a assilratura clo Co¡ltrato e precedeudo a expeclição da competetlte Ordcln clc Serviço para

início åa obr.a, a CON'I'IìATADA será convocada para ulna reunião conl o Departatnettto dc Obras

clo Murricípio cle A¡¡olttacla para cliscussão e esclarecimentos que se fìzereur necessários, qttallto ao

projeto e a fìscalizaçlo, scndb qLre a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde ser'á

feito o registro clo auclantcllto clos serviços, ocorrências e outras informações.

1.2, A CONT'¡ì¡1'ÂDA cleverá apresentar ao Município de Amontada, em um prazo rnáximo dc 03

(três) clias úrtcis, após a cnrissão cla Ordem de Serviço, as Arrotações de Responsabiliclade'l'éclrica -

AR'l's dos rcspottstivcis técllicos pela obra'

1.3. Aliscalização cla cxecução clã obra será realizada pelo Departarnento cle Obras clo MLrnicípio clc

Anrontacla c/ou por plolìssional cla ârea, clesignado pelo Município de Amontada, que tnattterá o

acornpan¡arnentò clc lblnla pennauente ou esporádico, dependendo da etapa constrtttiva, scttdo qtte

esta dscaliz.ação ¡ão cxinrc a CONTRATADA de qualqLrer resporrsabilidade pela obla.

7.4. O prolìssional i¡lclicaclo pela CONTRATADA, para fins de conrprovação técrrica opct'aciorral,

cleverá corrrparccer clialiameìlte à obra, clevendo airlda a CONTRATADA t1lanter tttll Mestrc clc

Obras (encrirrcgaclo) peluranente, clurarrte a execução da tnesttta, ficando ambos illculntriclos cla

prestação clc tocíos os csclarecirnentos e informações solicitadas pelo MLrnicípio de Anrontada sotrrc

o arclanrcnro cla otrra. ¿rclmitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) irrdicado(s) por

o¡tro(s) dc cx¡rcriôucia cquivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município <Jc Alnolltacla'

j.S. A CONT'llA'l'¡lli fica obrigacla a rnanter em local de fácil acesso e à clisposição cla

fiscalização, ¡tt'cl'erettciitltlrente no local dos serviços o "Diário de Obra"'

1.6. A CONTIìATAI).¡r clever.á cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Segttrattça

e Meclicina clo 'l'rabalho, ficando sob sua intðira responsabilidade quaisquer danos cottscquentes cla

inobservância clas Leis ou ¡rrática de ato considerado ilícito.

7.g. O MLr¡icípi6 clc A¡ro¡tada se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providôncias

rlrais adotar., p¿ìra a pcrlì:ita execução clo objeto licitado, arcatrdo a CONTRATADA cotrl todos os

ônus clecollcntes cla ativiclacle fiscalizaclora do MLrnicípio de Amotttada'
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1.9. A CONT'IÌ^.T.AD¡\ reconhece por este instrurnento que é a única e exclusiva res¡rottsávcl por

todos e quaisqLrcr danos ou prejLrízos que vier causar ao Município de Amontada, coisa, proprieclaclc

o¡ pessoa clc tcrceil'os. rncio ambiente, en1 decorrência da execução dos serviços, ott clattos advinclos

dc qualqucl conìportanlcnto cle seus enlpregados ern serviço, objeto do Contrato, correttclo às suas

expensas, scrn qualqucr'ônus para o MLrnicípio de Amontada, ressarcirletlto ott indenizações que tais

danos ou plc.juízos possiutl causar.

7.10. A lìscalização do Município cle Amontada poderá paralisar as obras e/ou serviços a qLtalqLtcr

lnoluellto, cliranclo rcst¿ìr constatado risco grave e iminente aos servidores do Município clc Atnontada,

cla CON]'IìA'IÄDA, rr terceiros e ao rleio ambiente, etn conforlrlidade colll os parâtnetrcls

estabelccickrs na lcgislaçiìo vigente:
7.11, Iìnl caso clc cnrbirrgo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a lrscalização cltl

MLrnicípio clc A¡lontarla cleterurinará as medidas a sereln tolnadas pela CONTIIATADA' visarrclo

¡rauter o local clas obr¿rs cleviclamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos ¿t telceiros e ao

me io anrbicrttc.
1 .lZ. A lìscalização clo:; scrviços pelo Município de Arnontada trão exoltera tleln ditnilttti a corrtplcta

responsabiliclaclc cla CONTIIATADA por qualquer inobservância ou onrissão ¿ìs Clátrsulas

Contratuais.
7.13. Irica a CON'I'Iì.n'|ADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na l,ei lìcclcral tl"

65l4l7l,rclativall'rcntc ir Segurança e Medicilla do Traballto, regulamentacla pela Portaria tt'3214118.

ent especial as No¡tras l(cgulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI;NR-7 - Progratra clc Colltrolc

Médico clc Saírclc Ocu¡xrcional; NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Arnbicntais; NIì-10 -

Instalaçõcs c Scrviços çrr lrletricidacle e NR-18 - Condições e Meio Anlbientc clo'l'rabalho rra

Inclústria c1a Construçiìo. cnl todos os seus itens, subitens e allexos, sendo os cllstos clecorrelltes

inclLrídos no preço proltosto.

7.14. A CONTIìATAl)A será responsável por forrlecer, incentivar e obrigar a todos os setls

f¡ncio¡rár'igs o ¡so cle c(lu¡palrerltos de proteção individLral (EPI) e coletiva (EPC) dc acordo conr a

legislação vigcute. lis:;cs equipallentos deverão estar etn perfeito estado dc cclllservação c

clocurnc¡tação quc conll)r'ovc iLla validacle (CA - Certificado de Aprovação), de tnoclo a garatttir total

segurança ao ttsuâ rio, bçltr cotno às pessoas ao redor.

7,15. A, CON1¡ì¡]'At)A responderá e responsabilizar-se-â pela prevertção de aciclcrttcs c pcla

segLrrança clc suas ativitl¿rcles e de seus funcionários quando darealização dos serviços, fàzetrclo cottr

qró eles obscrvclt.l c c¡r1ìpranl rigorosamente os regulatnetrtos e determinações cle scgurattça' bcnt

corno tolna¡clo, ou fazcllclo com quc sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias.

7.16.'l'oclas as ações.i¡tiiciais, decorrentes daexecução do contrato que diretanrentc ou illdiretanlcnte

responsabilizellt o lVlLrrricípio de Amontada em seus processos, terão os valores clestas açõcs.iucliciais

glosaclos clos pagaurcnt()s clâs faturas ou garantidos por lneio de carta de fiarrça lrancâr'ia, r)lìl nolllc

cla co¡tratacla e suas rcs¡rcctivas liberaçõei sonrente ocorrerão quando judicialnrellte o Município clc

Amontacla lbr cxclu íckr rla lide pela Jgstiça desta respousabilidade.

7.11.1j,¡-tcaso clc recla¡ração de terceiro jLrnto a qualquer órgão público, ou aincla por ação.ludicial

proposta coutra o Murricípio cle Anro¡rtada, ent razão de atividacles decorrelltes clo contrato' a

CONTIìAI'ADA sc ot,r'iga a clisponibilizar representaltte, prontamente a todos os chamaclos dos

órgãos públicos c clo I,,,dõr'JLrdiciário recebidos pelo Município de Amontacla, cotrt podcres para

,"ãlir.o, acor.clos .3¡r norre cla CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.

7.18, A CON'l'lì41'Ai)A er1 situação cle recuperação judicial/extrajLrdicial deverá corllproval o

cumprime¡to clas obri¡rlções clo plano de recuperação judicial/extrajLrdicial selllpre c¡Lrc solicitaclo

pclo MLrticípio ctc Arnì,,riada e, ai'ncla, na hipótese de sLrbstituìção ou irnpedilnento clo acllttillistraclor

juclicial, conrttnicar ittlc.liatamente, por escrito, o Mr"rrricípio de Amontada.

8. cLÁtJStJLA oll'A\'A: f)A EXTINÇÃO CONTIIATUAL
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Ll. A cxtirrçã¡ coutrirrtral, err favor do Município de Amontada, terá lugar de plcno clirc

inclepe nclcutcutcutc clc ¡tr'évia ação ott interpelação jLrdicial, na ocorrência de qua qucr unla

L; U V I l1 ¡¿ (} l"'l U l{ I {Ï I P¡t L

cl a S

hipótcscs prcvistas no irrtigo 137 da Lei Federal no 1 4.133 12021 e ulteriores alterações

8.2. A rcsoisão cotttraltirtl, elrr favor da CONTRATADA, terá lugar cle pleno direito, após rcgular

¡otificação ao MLrrricí¡riu cle Aurontacla, corn prazo de l5 (qLrinze) dias úteis de alltececlôncia c clesclc

quc pcrsist¡ln os làto.; scraclores cle notificação, tta ocorrência de qualqtrer tllna clas seguitttcs

h i pótescs:

8.3 Suprcssão, por pÍ¡l'tç do Mgnicípio de Anlontacla, de obras, serviços otl colllpras cltlo acarl'etc

nroclifÌcação clo valor irricial clo contrato alérn do lirnite perrnitido no art.125 da Lei no 14.1331202l,l,

8.4. Suspc¡são cle cxccirção clo contrato, por ordem escrita do MLrnicípio de Atnolltada, por prazo

srrperiol a 3 (três) lloscs. salvo calamidade públic a) grave perturbação da ordem intertla oLt dc guerra,

beì¡ conlo c¡tra¡clo clc.:grrcreln de ato ou fato que o cotltratado tenlra praticado, clo clual tcnlta

participado ou para o clurtl tettha cotltribuído;
b,5. Iìepcticlas sr.rs¡tcus(rcs que totalizenl 90 (uoventa) dias úrteis, independentetrrelltc clo llagantcltto

obrigatbrio clc ilrcle¡i;,rição pelas sucessivas e contratttalmente inrprevistas clesnlobilizações c

niobìliz-açr)cs c o¡t¡as ¡,,',,vistas, salvo calamidade pública, grave perturbação da orclctn irltcrlla ott clc

guorra, bc¡r c¡¡lo c1uärr.itr clccorrelem cle ato ou fato que o contratado tenha praticado, clo clual tctllta

participacio ou llara i) clrrrrl tellha cotttribuído.
b.O, nirnro s¡¡rcrior a l:l (clois) uleses, coutado da emissão da nota fiscal, clos pagatlrcntos ol"t clc

parcelas clc paganrcnto,; cicvidos pelo Município de Amontada por despesas cle obras, scrviços oLt

f'orueci¡eutos. salvo cr,lulriclacle pública, grave perturbação da ordem illterlla ou cle ¡¡ttert'a, bctt.t

como qlla¡cl¡ clccor.rerci¡ cle ato ou fato quã o contratado tellha praticado, do qual tcnha participaclo

ou para o clLtal tc¡tha corrl-ribLríclo;
g.l. Nao libcração ¡tclo i\,{¡uicípio cle Amontacla, nos prazos contratltais, de área, localott ob.icto, para

exccução clc obra. scrviço ou foruecirrento, e de fontes de materiais naturais especifìcacltrs rto pro.jcto,

inclusive clcviclo a atras() ou descurnpriurento clas obrigações atribuíclas pelo contt'ato ao Murlicípio

de Amo¡t¿rcla l.claciou¿rrlus a clesapropriação, a clesocupação de áreas públicas ou a licc¡lcialllctltt'r

anlb iellta l.

8.8. Os ernite¡tcs clas ¡,,¡¡¡,r,.,¡¡-s previstas neste contrato cleverão ser notificados pclo Município clc

Amoutacla quarrto ao i¡ício dó processo adnlinistrativo para apuração cle descuttt¡rt'itnctlto clc

cláusu las cotttrattlai s.

8.9. A cxtirrção clo colllr'lrto poderá ocol'rer tanrbém:

8.9.1. por ato unilatcrill ç escrito clo Município de Amontada, exceto llo caso de clcscurr¡:ritncllto

$'"qïÏÏ;Ï;:l'::ru;llìl,iïiiï¿"rdo enrre as parres, por conciriação, por n,ediaçãro o. r,or c.¡,,itô

cle resolLtçãto cle clis¡rttta;. cJcscle que ha.ia interesse do MLrnicípio de Amorrtada;

g.9.3. por clccisão arbit¡,1, cln clecorrência cle cláLtsLlla cotnpromissória otl cotlprotttisso arbitral, ott

por decisão.j ucl icial.
b.10. qun,,,ii a cxtinçir,,dccorrer dc culpa exclusiva do Município de Amontada, o oontratado scr'1t

,arrur.ido pe los prc.iLrí7irs I'cgtllal'llleltte collprovados que ltouver sof iclo e terá direito a:

L l0.l . Det,olttção c{a ¡llir'ittttia;
8.10.2. Pzrgaurcnt0s clcr i.los pela execução clo contrato até a data cle extinção;

8.10.3. Pagalttcltto clo cirsto da clcsmobilizaçáo'
g.ll. A cxtirrção clctcr.¡r¡inada pol am unilateral do Município de Atnorrtada poderá acat'retar, scttt

prejuízo clas sattçõcs lll\)\/istas Ila Lei, as seguilttes consequências:

b,fj.l. Assu¡ção i¡¡òrlir¡ta clo ob.jeto clo contrato, no estado e local elr qtle se cl.ìcolìtl'al', llor ato

próprio clo MLrnicípio cl; Alnotttacla;

8.11.2. Ocupação e utili;,.ação clo local, das instalações, dos equipamentos, do material c do pessoal

cmpregaclos na cxccuçi,., clo colltrato e necessários à sua contirruidade;

8.12. I'ìxcctrção c1a gl,rittrtia contratual para:

8.12.1. Iìcssarcirnento ti,r MUnicípio de Ámontada por prejuízos decorrentes da não cxccttçãol

.jr,. i.;:r.,rt,:': .i':r' 1 
"':rr' 

i

plì[!; [ì'trulEÅ Ülî å M*lÝTåpÅ
:,1.r ..,.rii,,:r I ('Ii)'!i? i¿ii 0Oii i l)l.i["]: {ltì.i{3i'.'14?i{lllil1-lt1 : Çrlìf::iiì '¡1:1; tLi} ;:

il!ij¡ 1l í)liii:Ì ij¡ì1)ij r i:-lrrril {li)Yür'iìr;i¡i}i:ir'Ìor1ir:rlo t;t" r;ov iri

.),",1

t'

ia.l'::a.. r:1 , ll

ã
,ÿt



Mmwm%wffim

L12.2. Paganrcnto clc vclbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

8.l2.3. Pagaurcrrto clas ,nrtltas devidas ao Município de Arlontada;
8.12.4.lìxigôncirucla as,;Lrnção cla execução e cla conclusão do objeto do cotltrato ¡rcla scguraclora,

quarrdo cabíve l;
8. 13. A retclìção clos ,:,'óclitos decorrentes do contrato até o lirnite dos prejuízos catlsaclos atl

Município cle Alnontatir, c clas Ilrultas aplicadas.

9. CI,ÁTJSIJI,A NON¡\: DAS PIINAI,IDADES
9.1 . As sauçõcs clis¡iostas no Contrato poderão ser aplicadas às ernpresas licitantes e ¿ì

CONTIIAI'AI)I\, conlìrlnte o caso, seni prejuízo da reparação dos danos causados ao Município c

classançõcsprcvistasn()Art. l56claLei Federalnol4.l33l202l eulterioresalterações.
9.2. Se rn prc.iLrízo cla f¿rcrrldacle previstas ltos art. 137 e 156 cla Lei Fecleral no l4.l 3312021 e ulteriores

alteraçõcs. a não trirscl'vâtrcia do crouogralra contratual srtieitará, ctl¡lrtllativalnellte a

CONTIIA'I'A l)A ¿ìs sot rtl i tltes trlll ltas:

9.2.1 .5,,/o (cinco Por ccrrLo) clo valor do contrato reajustado, por desatendimetlto de clualclirer de suas

cláusu las.

9.2.2. 0,1 %u (¡rn cléci¡lo ¡ror ccnto) do valor total do colrtrato reajustado, por clia de att'aso lla clltrcga

cla obra ou uo térnlilto tl¿rs etapas previstas no Projeto Básico/Mernorial Descritivo'
g.3, O co¡trato a scr as:;irraclo co¡t a licitante vencedora poderá ser rescindido de plcncl clireito pcla

Prefeitura Mu¡icipal ,lc Allrontada independente de interpelação oLt notificação.juclicial oLr

extrajuclicial, nos scgrt i r rtcs casos:

I làlêncial
II concorclat¿rl

III insolvôncia;
lV cl isso I ução.i Lrcl ioia I t,u cxtrai ucl icial ;

V inobscrvârtcia clc clis¡i,rsitivos legais;

VI inadirn¡rlcntcnto clc tibligação contratual.

9.4. A licitaltte vc¡lccclor'¿r que, deviclallente corrvocada, deixar de conrparecer para a ¿rssitlatura clo

co¡trato lÌcarzi sujcita as ¡renalidades previstas na Lei 14.133 e stlas alterações.

9,5, As sa¡ções ¡rì:"uirr,,r.scrão aplicadas ao responsável pelas infrações adtlrinistrativas ¡;rcvistas tlos

ircisos ll, ill, IV, v, Vt c VII åo caput do art. 155 da lei 14.13312021, quando não sc.iLrstificar a

inrposição clc pcnalidarlc nrais farave, e irnpedirá o responsável de licitar ou cotrtratat'no ânrbito cla

9.6. Aclrninistração Púrbiica dirci:a e inclireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

lnáximo dc 3 (trôs) arto:i
g.6. Aaplicação clas Sariç:õcs solrente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia def'csa, nos

tennos da lcgislaçào vi¡tctttc.
g.7. Até a clccisão fìlrirl quanto a eventual defesa apreserrtada, será retido o numerârio apuraclo

r.eferentc à sarrção. sc¡¡.i,., quc o urontante da mLllta poderá, a critério do Mrrnicípio, sct'contpcnsaclcr

cottr valorcs clc ltltgattt,:rrrtl devido ao fornecedor.

10. CLÁtiSut,n ilíic¡r\/lA: DAS DISPOSIÇOES uNnfS
10.1. As clcs¡tcsas c'lccoii e¡tcs deste Contrato serão suportadas pela Dotação Ot'çatttetttltria:

¿l f}V I t? l'¿ () i'l U l'l I d I ¡rÁ L

l0Z N";;i"r"iòlnt i.,,,,i,rt"lãt,l.rp"sas correrão por cortta de dotações orçamcrttitt'ias próprias,

consig¡aclas rros r.cs¡rccLivos Orçamentos, ficauclo o Município de Arnontaclaobrigado a itprcsetrtar,

no início clc cacla cxcrcí,:io, a respectiva Nota de Empenho estilnativa e, ltavendo tleccssidadc' cnritir

Nota cle I'ìnr¡renlto cottt¡rlcttrctrtar, respeitada a lrresllla classificação orçalnentária'

10.3. Irazcrn par.tc irircglante destô Contrato, coll'to se transcrito estivessctll litcraltlcltte, a

coNCOIìRtìNCl^ tìl.li'l'lìoNICA no _ - Município de Anlontacla c l)roposta cla

CONTIìA'I'ADA. cttttl ttlclos os sells anexos.
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10.4. para toclos 6s lrns dc clileito, prevalecerão as cláusulas expressalngnte previstas ltcste Cotttt'ato,

sobre as ¡rrcyisõcs irrscliclas no Edital do Muuicípio cle Amolltacla otl lla Proposta cla

CON'|'IìA'I'ADA. tcncl0-sc este como resultado da negociação havida entre as partcs c clo acorclo

firnlaclo ¡re Iits rtrcstttas.

10.5. Os casos onrissçs ¡cste Contrato serão analisados e resolviclos pela aplicação de norlnas

pertinc¡tcs iìs Licitaçõcs c Contratos, LeiFederal no 14.13312021e ulteriores alterações.

10.6. A CONTIìATA¡)A obriga-se a rnauter, durante toda a execltção clo Contrato, erll

compati6iliclaclc co¡r as obrigações por ela assumidas, todas as condiçõcs dc habilitação c

qualifìcação cxigidas rra I icitação.

10.7. Iìlcgc¡l as partcs. conr renúulcia dos demais, por tnais privilegiados que sc.jatu, o lbro cla

Cornar.cailc Alnolltacl¿r Ç()tìlo o contpetente para clirimir as questões sL¡scitadas da interpletação clestc

Contrato, do tìdital ou rlit Proposta da CONTIìATADA.
10.8. ti veclacla a tlalrsf-crôncia do Contrato a terceiros, no todo oll el1] parte, clcvendo a

CONTI¡AI'ADA cLr¡r¡trir. rigorosarrrente todas as condições e cláusulas constatttes, sclrclo aclnriticlas

a sua tra¡sfbr¡r¿ção, iì¡siìo, cisão ou incorporação, desde que a exectrção do Colltt'¿tto não se.ia

pre.ir-rclicacla c sc.ialn rttattticlas as condições de habilitação.

lo.ô. O MLr¡icí¡iio cle A¡riontacla clesigna corno ÓRGÃO CnSfOR, o Departarnerlto dc Obras, qLrc

tcrá a illcl.utrbêltcia cle cl'ctivar toclos os atos cle gestão atinentes ao objeto, bem cotlo quaisc¡ucr olltras

adcqLraçõcs para o seu licl culnprinleuto:
l0.l'0. o Murricíltio <le Anrolltacla clesigna, como Gestor do contrato,

cotlto lriscal cla Obra.

{! r} v l: ll iÝ () l.'l tJ N I /¿ I ? f. l.

IìAT,,\l)A f rca obrigad aaaceilar,llas mesmas conclições contratuais, os acréscimos

clo ob.icto, nos tenrtos do Art. 125 da Lei Federal no 14,13312021 e ulteriorcs

alteraçõcs.
11. DA I)rllsrcNAÇÃCl tlo F'lcAL DE CONTRATO:
ll.l. Irica clcsignaclo n()s tcnllos cla Lei no 14.13312021e Decreto MunicipalN" ll4 dc.ianeiro

de2024,o Sr(a). para exercel'as funções atribuidas a ele cotlforllre o art. 23

do decreto n" I l4l2l.

li por.cstarenr :is partcs plenamente de acordo com toclas as cláusulas e corrdiçõcs, fìrtnaln o

preserrte instnrrtrcnto pl|it c}tc surta os.iurídicos e legais efeitos.

Arrontada - CE, XX de XXXXXX de202X

coN'l'l{A'l'AN1'ti CON'|RATADO

I?ISCAL DE CONTRATO

J'estent Lllhas
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ANEXO DO CONTRATO
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